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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS, dO município dE LãTanJêiTas. EStãdO
dê Sêrgipê, pessoa jurídica de diÍeito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.120,613/0001-04, com sede à Rua Coração de -lesus, no 90. Bairro Centro, Laranleiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), desrgnado pela Portariâ eÍn-anexo,
torna público que rêalizará o certôme lrcrtatóno na modalidade PREGAO ELETRoNICo,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Éste pTOcêdiMêNtO

administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei dê Licitâções e Contrêtos Administrativos] e
Decreto Federàl na 71.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela
Lei Complementar no 12312006, e será regido pelas condições estabelecidas no presente
Edital e nos seus anexos, os quais forarn examinados pela Consultoria lurídica, conforme
PARECER contido nos autos dêste Processo Adrninistrativo, observando o seguinte:

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Rêgistro dê Preços.

á) DO óRGÃo GERENCIADoR: será a Prefeitura Municipal de Larajeirds/SE (Secretaria
Municipal da Juventude do DespoÊo ê do Lâzer).

b) Do óRGÃO PARTICIPANTE(S): Não há órgão participantê.

3.1 Pêrá participar do pregào eletónico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETc.ONICO" através do site tsttBsil/d.wlr.liçil c!.çgE brl ;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pêssoal ê intransferível, para acesso ao sastema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representantê lêgal ê ê presunção de sua cêpâcidadê técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-sê nêsse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ÍYE/EPP e que
terá direito a usufruir do trâtâmênto favorêcido prêvisto na Lêi Complêmentar no 123, dê
2006, como microempresa, êmprêsa de pêqueno porte e êquipâradas;

3.6 A obtênção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresôs e
às empresâs de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administrâção Pública cujos valores somados
extrapolem a rêcêita brutà máximê admitida para fins de enquôdramento como empresa
de pequeno porte, dêvendo o licitante apresêntar declaração de observância desse limate

1.1. Sistêma de Registro de PreÇos para futuro e eventual fornecimento de material
espo.tivo/ visando atender as demandas da Prefeitura l4unicipal de Laranjeiras/SE.



na licitação;

3.7 O licitânte quê dêixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, emprêsa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A êmprêsâ que declêrâr falsamêntê enquadrada como Microempresa (f4E), Empresa
de Pequeno Portê (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá êm
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das
demais penalidades cíveis, crírninais e administrativà cabíveis;

3.9 O licitànte responsabiliza-se êxclusivê e formalmente pelas trânsações efetuadas em
sêu nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a
responsabilidade do provedoí do sÍstema ou do órgão ou entidade promotorâ da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4,1 Poderão participar dêste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitàção importa à proponêntê na irrêstrita aceitaçâo das
condiçõês estabelecidas no presente Edital, bem como, a observáncia dos rêgulâmentos,
normas administrativas e técnicas âplicávêis, inclusive quanto a recursos. A não
obseNância dêstas condiçôes ensejará no sumário INIPEDIMENTo da proponêntê, no
referido ceÊamê;

4.3 Não cabe aos licitantes, após suà abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamacão quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suàs propostas, as licitantes
deverâo ler atentamente o Edltal e seus anexos, devehdo estar ern cohforrnidade aom as
especificações do ANEXo I (IERMO DE REFERENCIA);

4.4 Poderão participar dêste PREGÃO ELETRôNICO! Somente poderão participar
deste PREGAO ELErRONICO, via internêt, os interessàdos cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atêndam a todas as êxigênciês dêste Edital e da
lêgislação a êle correlêta, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidarnênte
credenciadâs, àtrâvés do sitê bEpsrlâduw.lid!ênet egm.!il.

4.4.1A participação no Prêgão Elêtrônico sê dará por mêio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsêquêntê encâminhamênto dà proposta de pre@s,
exclusivamente por meio da Platafôrma Elêtrônicã, observada data ê horário limite
estabelecidos.
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4.4.2Independentemente de declarâção exprêssa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladês neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislôção mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em sêu nome no Sistema Eletr6nico, ou pela sua eventllal



desconexão;

4.4.44s Licitôntes interessadas dêverão proceder ao credenciamento antes da data
marcôda para início da sessão pública via internet;

4.4.5O crêdenciamento dâr-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransfeível, para acesso ao Sistema Elêtrônico, no sate: ht6:/Á,$M/.1àÉ.@ín.brl
4.4.6O credenciamento iunto êo provedor do Sastema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representônte legãl e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das trênsações inerentes âo Prêgão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Ucitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer trânsâção efetuâdê diretamente ou por seu represeôtante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do ór9ão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorÍentes do uso indevido da senha, ainda que, por teíceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema parâ imediato bloqueio dê acesso;

4.5 Não poderão paÊicipar dirêta ou indirêtãmente dê3se PREGÃO ELErRôNICO,
as êmpresas enquadradas nos côsos a seguir:

ê) pessoa física ou jurídicê quê se encontrê, êo têmpo dê licitêção, impossibilitadê de
paíticipar da licitação êm dêcorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natúreza técnica, comercial, económrca,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com âOente público que desempeôhe fuôção nê licitâção ou atue nâ Íiscâlização ori
na 9êstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pôrente ern linha
reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grêu;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadôs, nos termos da Lei nô 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ônteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explorôção de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadorês a condições análogas às de
escravo ou por contratâção de adolescêntes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que tratà ê ôlinêa "a" do do item 4.5 seíá também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoã, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dô personalidade
juíídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresâs, qualquer que seia suâ forma de constituição; empresas que
estiverêrr em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratêr com a Administração Pública.
Para veriflcação das condições definidas neste iterr, o Pregoeiro, prorrovêrá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresàs Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa tempoÍariamente do direito de licitar e impedida de
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contratar com êste Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motlvos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impêdidas de licitar por ór9ão da Admlnistração Pública Direta ou
Indireta, na esferê Municipal, desde que o Ato tênha sido publicado na lmprensa oficial;

4.5.6Servidor de qlalquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qualtal servidor seia sócio, dirigente ou responsávêl técnico.

4.6 A paÉicipâção na sêssão pública da intêrnet dar-sê-á pêlâ utlli2ação da
sênhâ privâtivâ do licitântê,

4.6.1 os documentos necessários à participâção na presente licitêção, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
aprêsentados no idioma oficial do Brasil, com vaioÍes cotados em moêda nacional do País;

4.6.2 Não serão aceitos documêntos aprêsentados por meio de fitas, discos magnéticos,
fllmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permltldos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitântês devêm estar cientes das condições pêra participâção no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.50 contratado deverá manter, dumnte toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação êxigidas na licitação;

4.6.6os licitantes interessôdos em usufruir dos benefícios estabêlêcidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverâo âtendêr às regras de identiflcaçâo, atos e
mânifestêção de intêresse, bem como àos demais avisos êmitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos e telnpos adequâdos;

5.1 Os licitantes encaminharão, etclusivamente por meio do sistema
httos://wwwJicitanet.com.brl, somentê o(s) licitantê vêncêdoÍ(es) os documentos de
HABILITAçAO exigidos no edital, juntamente com a PROPOSTA RErORMULADA com
â "DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO". iNCIUiNdO QUANTIDADE,
PREÇo ê â MARCA (CONFORI4Ê SOLICITA o SISTEMA), até o horário limite de início
da Sessão Pública. horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, âutomaticamente, a etapa de envio dessa documêntação;

5.2 As propostas cadastrôdas no sistemô NÃO DEVEM coNÍER NENHUMA
IDE TIFICAçÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atendeT o pTincípio dâ
impessoalidade e preservar o sigilo dâs propostas.

5.3 Em caso de identificação da llcitante na proposta cadastrada, estâ será
DESCLASSIFICADA pelo(a) prêgoêiro(a);

5.4 A Licitante seíá responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
ê lancês inseridos em sessão pública;
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância êxistente êntre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prêvalecerão às
últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os inslmos
que o compõem, como despesas com mão-dê-obrâ. materiais, equipamêntos, impostos.
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Editàl, ocorrerá por meio de chàvê de acesso e senha;

5.8 As lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
dê habilitação, ainda quê haia alguma rêstrição de regularidade fiscal ê tÍabalhista, nos
termos do art, 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a aberturd da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será êstabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entTe as
propostâs apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação ê julgêmênto dâ propostâ;

5.11 Os docúmêntos qúe compõem a proposta e a habilitação do licitânte mêlhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances;

5,12 O Licitante sêrá intêiramente responsável por todas as transações âssumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firrnes suas propostas ê
subsequêntês lances, bern como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitldas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O lacitante deverá enviar sua proposta medaante o preenchimênto, no sistema
êletrônico, dos seguintês campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objêto, contendo as informações similares à espêcificação
do Termo de Refeénciai indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, númerc do regastro ou inscrição do bem no órgão competêntê,
quando for o caso;

6.2 Todas as espêcificações do objeto contidas na propostâ vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dlreta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tânto nã proposta inicial, quanto na etapa de lancês, sêrão de
exclusiva responsabalidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alterêção, sob alegâção de êrro, omissão ou qualquer outÍo pretexto;

6.5 O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (sêssenta) dias, a contar da
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data de sua ôpÍesentaçâo;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme rrodelo disposto no ANEXO II deste
Edital.

7,1 No horário estabelecido neste Editêl, o pregoeiro âbrirá a sessão pública, veriflcando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonância com âs especificações e condições detâlhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visLrâlizar e analis-ar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçAO
DETALHADA DO oEJÊÍO" do sistemà, confrontando suas características com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo ór9ão requerente),
DESCLASSIFICÁNDO, Írotivâdàmente, aquelas que nâo estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentârem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatâda ô existência de proposta incompatível com o objeto
manifestaoêrente inexequível, o pregoerro obngatonamente )usúfrcará,
srstema, e então DESCLASSIFICARA;

licitado ou
por melo do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de suã proposta comprovadamente
inexequivel, caso o mesmo não honre a oíerta encaminhada, terá sua propostâ rejeitâda
na fasê dê êcêitabilidêde;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoêlidade. não se identificândo. sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(â);
conforme Edital;

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estâbelecidâs no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de vêlor inferior ou percentuãl de desconto
superior ao último por ele ofertôdo e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuajs entre os lances, que incidirá
tanto em aelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será dê R$ O,O1 (um cêntavo);

7.9 Será ôdotado para o envio de lances no pregão eletónlco o modo de disputa
"ABERTO", hipótese em que os licitãntes apresentarão suas propostas por meio de lances
pÚblicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) mlnutos e, após lsso,
será prorrogada automatlcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessâo públlcô;

7.11 A prorrogêção automáticê dê etapa de lances, de que trêtâ o item ânterior, será de
O2 (doi§) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediádos;

;]_)\ ,

x,

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelêcida nos itêns anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á ôutomaticômente;
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7.13 Encerrada a fase competltiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiflcadômente, admitir o reinício
da sessão públicâ de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14 seíáo aceitos somente lances em moêdê corrente nacional (Rl), com vALoREs
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando âs
quantidades constantes no ANEXO I - TERII{O DE REFERENCIA. Caso seja encerrôdê a
fase de lances e a licitante divêrOir com o exigido, o prêgoearo, poderá convocar no CHAT
IVENSAGEM pârã âtuâlização do referido lance, e/ou realizar â àtuâlizêção dos valores
arredondândo-os PARA MENOS âutomaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primêiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor prêço,
poderá ocorÍer lances intermédiarios iguais ou superiores ao mênor já ofeÍtado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serâo informâdôs, em ternpo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7.17 Sendo efetuado lance comprovâdamente inexequível, o pregoeiro poderá alertêr o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo sêr confirmado or, reformulado pelo proponentê;

7.18 A exclusão de lânce é possível somente durante a fase de lances, conforrre possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encêrramento do item;

7.19 No caso de desconexão com o pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico. o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes pàra à

recepção dos lances;

7.20 O pregoeiro, quândo possível, dará continuidade à sua atuação no certãme, sem
prejuízo dos atos reôli2âdos;

7.21 Quôndo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, ô sessão públlca será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vintê ê quatro) horas da comunicôção do fato pelo Pregoerro aos
participantes, no sítio eletrônico utlllzado para divulgação no site.

7.22 Incumbirá à licitântê acompanhar as operações no Slstema Eletrônico durãate a

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda
de ne9ócios diante da inobservância dê quaisquer mensagens êrritidas pelo Sistema ou de
sua desconexão;

7.23 A dêsistência em apresentar lance implicará exclusão dâ licitantê na etapa de lances
e na manutenção do Último preço por ela ôpresentado, para efeito de ordenação das
propostâs de preços;

7.24 Nos aasos espêcílicos, em relâção a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivâda a verificação automática, onde:

7.24.1 O sistema identificará em coluna própria as rricroempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, àssim como das demais classificadas, para o fim de



aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçõês;

7.24.2 Entende-se como empôte àquelas situações em que as E!9.E9sla§-3!Eesg!úeCê§
oêlâs mictoêmotêsàs e êmDtesas dê peouêno porte sêiam iouais ou até 5olo ícinco
oor @nto) suoerioÍes a propôstâ mêlhor clâssificâdâ, depois de encerrada a etapâ
de lances;

7.24.3 A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocàda,
no prazo dê 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçào
automática para tanto;
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7.25 O disposto no item 7,25 somente se aplicará quando a mêlhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno portê;

7.24,4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo êstabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microêmpresa e êmpresa dê pequeno poÊe que se encontrêm naquele intêrvalo de 57o
(cinco por cento), na ordem de classificação, pôra o exercício do mesmo direito, no prazo
estabêlecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequ€no poÉe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realazado sorteio entre elas para que se identifiquê aquela que primeirc poderá
apresentar melhor ofeÊa;

7.24.6 Na hipótêsê de não-contrâtêção nos têrmos prêvistos nêste item, convocaçâo será
em favor da propostâ originalmênte vencedora do certâme;

7.27 Eín caso de êmpate entre duas ou mais propostas, serão utilizãdos os seguintes
crltédos de dêsempâte, nesta ordem:

I - disputa flnal, hipótese em que os licitântes empatados poderão apresehtar nova
proposta em ato contÍnuo à classificação;

II - avôliaÉo do desempenho contratual prévlo dos llcitantes, para a qual deverão
preferencjalmênte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de €umprimento
de obígêçõês prêvistos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante dê ações de equidadê entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos dê controlê.

7.28 As rêgras prêvistas no itefi 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de ênvio de lânces da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentôdo o
melhor preço, para que seja obtida melhor propostâ, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas nestê Edital. O pregoeiro solicitôrá ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORÂS, enviê a proposta adequada ao últirro lance
ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ê já
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apresentôdos.

7,30 Conforme estakelecido no ítêm 7.29, definido o resultado do julgamento, ê

Administração poderá negociar condiçõês mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaÇão
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta pêrnanecer acima do preço máximo dêfinido
pela Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu rêsultado divulgado â todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8,1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prêço em relação
ao máximo estipulado pârê contratação neste Edital e em seus anexos, e veriflcará a
habilitação do licitante conforme dlsposições do edital;

8.2 Sêrão dêsclassificadas as propostas que

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedêcêrêm às êspecificaçõês técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequívels ou pêrmânêcêrem acima do orçamento estimado

para a contratôção;
IV - não tivêrem sua exequibilidade demonstrada, quando exigldo pela Administração;
V - apresentarem desconfoímidade com quaisquer outras exigências do êdital, desde que

insanável.

8,2.1 A verificação da conformidâde das propostas poderá sêr Íeita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8,2,2 A Admihistrâção poderá realizar diligências pârâ aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do do item 8,2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará sêu afastamênto da licitaçâo ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequívêl a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mêrcãdo, acrêscidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha êstabelecido limites mínimos, exceto quando sê rêferirem a materiais e
instalações de propriedadê do póprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à
totalidade da remuneraçâo.

8.4 Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para afêrir a
exequibilidadê ê a legalidade das propostas, devendo apresentar âs provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão dê sessãô pública para â reâlização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sornente poderá
sêr reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência sêrá registrada em ata;



8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documenta digital
complehentaL por meio de funcionalialade alisponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificadê do licitante, formulada ântes de findo o prazo, e formalrnente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passívels de solicitação pelo Pregoeiro, destacôm-se os que
contenham as caÉcterísticas do material ofertado, tais como marca/ modelo, tipo,
Íabricante e procedência, além de outrâs informações peftinentes, a exemplo de catálo90s,
folhetos ou propostàs, encaminhêdos por meio eletrônico, ou, se for o câso, por outro
rreio e prazo indicêdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob peoa de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examrnará a
propostà ou !ance subsequente, e, assim sucessivamente, nà ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspendêrá a sessão, informando no "chat"
a nova datê e horário parà a sua continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá êôcâminhar, por meio do sistema êletrônico, contrôproposta ôo
licitante que apresentou o lônce mais vôntajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor pÍeço, vedadô ô negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hlpóteses em que o Pregoeiro não aceitar ô proposta e passàr à
subsêquente, poderá negocaar com o licitante pa.a que sejà obtido preço mêlhor;

a.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo sêr
acompanhada pelos demais licitantes;

8,6,8Nos itens não exclusivos pôra a participâção de rnicroempresas e empresôs de
pequeno porte, sempre que a proposta não for ôceita. e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
flcto, previsto nos a.tigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, segulndo-se a disciplina antes
estabelecjda, se for o câso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriflcará a
habilitação do licitante, observado o disposto nestê Edità|.

9.1 Os documentos de habilitação, rêlacionados no subitem 10, devêrão ser cadastrados
prêviêmente no sistema, no momento em quê, o licitante cadastre suê proposta de preços.
As documentações cadastradas pêlas emprêsas participantês são bloqueadas para os
dêmais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após â etapâ coínpetitiva, quândo da declaração da empresa vencedora da licitação.
os documentos de habílitação cadastrados no sistema, serão automaticamente
disponibilizôdos para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9,3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condlção de vôlidade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;
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9.4 Os documentos elêt.ônicos produzidos com a utllização de procêsso de



ceÉificação disponibilizãda pêla ICP-Bràsil, nos termos dâ Mêdidâ Provisória no
22OO-2, dê 24 de agosto dê 2oo1, sêrão recebidos e prcsumidos verdadeiros êm
rêlâção aos signatários, dispênsando-se o envio dê docum€ntos originais ê cópias
autenticadas êm pàPê|.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração. mediênte apresentaEão
de original ou de declôrôção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidôde
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvidâ de
autenticidade, salvo imposição legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma ê permitir que sejâm produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrónico;

b) Declaração de que cumprê as êxigências de resêrva de aargos pâra pe§soâ
com deficiência e para reabilitado da Píevidência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14.133/2021;

c) Declârâção dê quê suas propostâs êconômicas compreêndem â
intêgralidadê dos custos pâra atendimento dos díreitos tràbalhistas âssegurâdos
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabàlho e nos termos de ajustamento de condutà vigentes
na data de entregô das prcpostês, hos termos do art. 63, § 1o da Lei no
14.733/2021.

d) Declaraçáo do licitanb de observância do limite nã licitação para obtençâo
de benêflcios da LC 12312006, estando limitado às microempresas e ás
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública curos valores
somados extrapolem a recêita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequêno porte. (art. 4Ô, § 20 da Lei no 14.133/2021).

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima
podeíão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistêma, caso inexista campo apropriado no sistemô, tais declarações deverào ser
produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e
juntôdas aos documêntos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa
sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

1O,3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

10.3.1Reqistro Comercial, no casô dê empresa individuê1.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, err
se tratando dê sociedades come.ciais e, no caso de sociedades por àções, êcompanhados
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10.1 Nê fasê dê habilitação o licitante devêrá prestar as seguintes declarações:

a) Dêclàraçáo de que atendê âos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021;
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10.3.4 Decreto de autoízação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangerra em
funcionàmento no Pâís. e âto de registro ou autorização para funcionamênto êxpedido pelo
ór9áo co_ipeterte, quando a ahvroade ôss.m o exrgrr.

10.3.5 Será inàbilitàdâ â empresa que apresentãr objeto social incompatível com objeto
desta licitação.

10,4

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPI.

10.4.2 Pmva de lnscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de lnscrrção no
cadastro de contribuintes municipal, rclôtivo ao domicilio ou sede da licitante, pertlnente
ao seu ramo de àtividadê e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectlvos
prazos de validade em vi9or.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazendâ Fêdêrâl mêdiante apresentação de
certidão expêdidê conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoha-Geral dà
Fazenda Nacional, nâ formã dê lêi espêcifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendã Estaduãl do domicílio orr sede da
licltante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fâ2elidâ Muniaipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivôlente, na formà de lei especifica;

10,4.6 Regularldâde perânte a lustiça do Trâbalho (Certidão Negativa do Dábitos
Trabâlhistâs), na Íorma de lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Gôrantia por Tempo dê
Servlço (CRF), demonstrôndo situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
sooais instituídos, na forma dê lei especiflca;

10.4.8. Declaração para fins dê cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da
Constituicão Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trôbalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega rnenor de dezesseis anos;

10,4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituidos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a rêgularidade do
licitante, inclusive por meio eletrônico;

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociêdades cívis, acompanhadas de
prova de diretoriâ em exêrcício.

10.4.8. As microempresas e empresas de peqLreno porte deverão apresentôr toda a
documentação exigida para efeito de regulôrldade fiscal e trabâlhistâ, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

de documentos de eleição de seus adrrinistradores

10.4.9. Quando uma rricroempresa ou empresa de pequeno porte for declarêda
vencedora e haja alguma restrição quanto à reqularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o o.azo dê 5 ícincol dias útêis, cujo teamo inÍcial corresponderá ao
rromento em qle o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
perÍodo a critéÍio da Administração Pública, para regularização da documentação,

.-)\f'-ü-''
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pagamento ou parcelainento do débito e emissão de eventuais certidões negôtivas ou
posativas com efeito de negatava.

10.4.10. a não regularização dâ documentaqão no prazo acima previsto, implicôrá em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei dê
Licitações, sendo fôcultada à Administíâção convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçã0, para a assanatura do contrato, ou rêvogar a licitôção.

10.4.11. Sêrão admitidas em conformidadê coÍn o êrtigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

IO.5 DA OUALIFICÂCÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

10.5.1 Técnico operacaonal parâ desempenho do fornecimento aompatível em
caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licatação, mêdiantê apresentação de
Atestados ou Certidõês, fornecidos por pessoa jurídica de direito públlco ou privado, que
comprove aptidão paÍâ o fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da
licitação.

1O.5DA OUALIFICÂCÃO ECONôMICO-FINANCÊIRA

10.6.1 Balanço patrirronial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábêis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.6.1.1. A boa situaçâo financeira da êrrpresa Licitante será comprovada mediante a

análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Indice de Liquidez
Geral - ILG igual ou mâior que 1,00. conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

10.6.2 O Balanço Patrimonial. demonstrôção de resLrltado de exercicao e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último êxercício no caso de a pessoô juridicô ter
sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.

10,6,3 Comprovação de que possuêm capital social rêgistrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor totêl êdjudicado ê empresa.

10.6.4. Não sêrá êxigida dã mi.roempresa ou da êmpresa dê pequenô poÉe a

apÍesêntação dê balanço pãtrimohiâl do último êxercício social.

10.6.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
llcitante, ou no slte do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

1O.7 OA ANÁLISE

10.7.1 como condição préviê ao exame da documentação de habilitaÇão do lacitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçôes de participação, especiàlmente quanto à existênc a de
sônção que impeça ô participôção no ceítame ou a futura contratação, mediante a consulta

ILG =
Passivo Circulãnte + Passivo não Circulânte

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme
fórmula acima ou ern folha à parte, caímbada e êssinada por profissional da contabilidade
devidamentê registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2021)
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3ôs sêouinte§ cadãstros

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladorla-Geral
da União (CGU), disponível no Portal da Transpêrência
(htto://www.oortaltransoarência.oov,br);

b) no cadastro de munacipal de empresas que êstêjam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participâr dê licitação ou contratar com o lYunicíplo de
Lâranjeiras/SEi

c) por improbidêde administratíva no Cadastro Nacional de Condenêções Cíveis por ato
de Improbidade Administrativê, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(CNl), disponíve no Portal

10.7.1.1 A consulta aos cadâstros sêrá realizada êm nome da empresa licitante e também
de seu sóclo majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pêla prática de ato de improbidadê administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual sela sócio majorltárlo;

10.7.1.2 caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligênciêrá parâ verificar sê houve fÉude por parte das
empresas apontêdas no Relatório de Ocorrências Impêditivâs Iôdiretês;

10.7.1.3 A tentativa de burla seíá verificada por meio dos vínculos societários, lirhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10,7.3 Para frns de habilitação, não será admiUda complementação ou retificâção da
documentâção apresentada, exceto para microempresâs e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitidd ô substituição
ou a àpresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que nêcessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após ã data de recebimento
das propostas.

LO.7.5 Para flns de habllltação, não será âdmltida complementaçâo ou retificação
da documentação ôpresentada, exceto para microempresas e empresas de peqúeno porte.
conforrne dlspõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documêntôs de hâbilitaçãô, ô Pregôeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documêntos e sua validade jurídica, mediante despacho
fúndamentôdo reqistrado e acessivel a todos, atrabuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e dassificação.

10.7,7 Havendo necessidâde dê ànalisar minuciosamente os documentos exigidos, o

'(
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Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

10,7,8Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaçâo, seja por não
apresêntar quaÍsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não sêrâo aceitos documentos de habilitação com andicação dê CNPI/CPF diferentes,
salvo aquêlês lêgalmentê permitidos;

10.7.10 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ
matriz, e se o licitante for a fllial, todos os documentos deverão estar em nome da fillal,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio docLrrnento que é
válido para matriz e filiais, bem assim quânto ao Certificado de Regularidade do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimênto dos encargos centrãlizâdo, devendo, destã forma,
apresentar o documênto comprobatórao de autorização para a centralização.

11.5 Todas as êspêcificaçõês do objêto contidãs na propostã, tais como, validadê da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valorês, os preços e os custos utilizados têrão como êxprêssão monetáriâ â
moeda corrente nêcional, o valor unitário em álgarismos e o valor global em algarismos e
por extênso (art. 12, inciso II da Lêi no 14.133/2021);

11-7 Ocorrendo divergência entre os preços unítários e o prêço global, prevalêcerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
êxtênso, prevalecerâo estes últimos;

10.7.12 A veriflcação pêto órgão ou êntidâdê promotora do cêrtêmê nôs sítios
êletrônicos oficiàis de órgãos e entidades êmissores de cêrtidões constitui meio lêgal de
prova, para fins dê habilitação.

11.4 A proposta final dêvêrá ser documentada nos autos ê será levêda êm consideração
no decorrer da êxecução do contrato e aplicação dê eventual sanção à Contratada. sê for
o caso;

11,1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horâs ou supêrior, a depêndêr do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistemâ eletrônico, cohforme modêlo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em línguã portuguesa, digitada, em uma viô, sêm emendas. rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou s€u representante leqôl;

11.3 Conter a indicação do banco, número dâ conta e agência do licitantê vêncedor. pêra
fins de pagamento;

§
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11.8 A oferta deverá ser firme e p.ecisa, limitadê, rigorosàmente, ao objeto deste Editô|,
sem conter alternativâs de preço ou de quãlquer outra condição que induza o julgamento
a mais cle um resultado, sob penô de desclassificação;

11.9 a proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e sêus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à propostê de outro licitante;

12.1 Os âtos da Administrâção decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado dâ data de intimação ou de
lav.atuía da ata, em face d€:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrrçào em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamentoi
b) julgômento das propostas;
c) ato de hêbilitação ou inabilitação de licitante;
d) êoulaçâo ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilôterâl ê escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECOITSIDERAçÃO, no prôzo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intamêção, rêlativamente a ato do qual não cêibâ rêcurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso aprêsentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadàs as sêguintes disposiçôês:

I - declarado o vencêdor a intenção de recorrer deverá sêr manifêstâda imêdiatamente,
do qual será concêdido o prazo de no mínimo 10 (dêz) minutos, sob pena de preclusão,
para que qualquer licitante manifêstê a intenção de rêcorrer em câmpo próprio do sistema.
e o prazo para apresentôção das razõês recursals previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado hâ data de ihtimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a êprêciação dar-se-á em fase única,

12.3 O recurso de que trata o inciso I do ltem 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
êditàdo o ato ou pÍoferido a decisão recorridê, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prâzo dê 3 (três) dias úteis, encaminhará o rêcurso com a sua motivação à autoridade
supeÍior, à qual deverá proferjr sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis,
contado do recebim€nto dos autos.

12.4 o acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 o pfizo para apresentação de coôtrarrazões será o mesmo do recurso e terá iníclo
na data dê intimação p€ssoal ou de divulgação ara interposição do recurso no
Diario Oficiãl do Municipio.

12.6 Será assegurado êo licitãnte vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o.luízo de admissibilidade de
verificação dô existêôcla dos requisitos legâis necessários para o conhecimento do recurso,
permiundo ê análise dâs razõês, tàis requisitos são os pressupostos recursars:
sucumbência, tempestividade, motivâção, legitirnidade e interesse, para decidi. se admite

à-
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12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somentê os atos insuscêtiveis de
apÍovêitamênto;

12.11 Os autos do processo permanêcerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

ou não o recurso, fundamêntadamente, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no
mérito rêcursal, mas apenas verificará as condições de adÍnissibllldade do recurso;

12.8 A falta dê mânlfestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência dêsse dlrelto;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistêma eletrônico, ficando os demais licjtantes, desde
logo, intimàdos para, quêrendo, ôpresêntarem aontrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrentê,
sendo-lhês assegurâdâ vistâ imediâta dos êlementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
rêalização da sêssão públicâ prêcêdentê ou êm que seja anulada a pópria sessão pública,
situação êm quê sêrão rêpêtidos os atos ênulâdos e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificôdo ou quando o licitante
declarado vencedôr não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
cofirprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos têrmos do ârt. 43, §1o da LC no
123l2006. Nessas hipóteses, serão adotêdos os procedlmentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos dê necessidadê de verificação dos documentos de habilitação de forma
minucÍosa;

13.2. Todos os lícitantes remanescentes deverão ser convocados paÊ acompanhar a
sessão rêaberta;

13.3. A convocação se dárá por meio do sistêma eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedoí, por ato do
Pregoeiro, caso nâo haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridadê compêtente, após a
regular decisão dos recursos aprêsentados;

14.2. A homologação da licitaçâo é de responsabilidadê da autoridadê competentê ê só
poderé ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitantê vencedora pelo Prêgoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FOR}IALIZAçÃO E CADASTRO DE RESCRVA:

k



1S.I Após a homologação da licitação, deverão se. observadas as seguintes condições para
a formalização dâ ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quàntitativos do adludicatário. observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta ern quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obngar-se nos limates dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantês que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços aguais aos do adjudicêtário. observada a clôssificação na
licitêção; e

c) dos licitantes quê maôtiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcação dos licitantes
registÍados na ata.

II - ASSINATURA DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ôta de registro de preços no orâzo de os ícincol dies, sob pena de
decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2O21i

15.2.1 O prazo de convocação podêrá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, mediante
solicitação do licitêôte mêlhor classificado e convocado, desde que;

a) a solicitação sêja devidamênte justiÍlcada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação âpresêntada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipotese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 ê subitem 15.2,1, fica facultado à Admihistração
convocar os licitantes remanescente§ do cadastro de reserva, na ordem de classificação.
para fa2ê-lo em iguâl prêzo e has condições propostas pelo primeiro classificado;

ESTADO DE SERGIPE
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15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2,2 aceitar a
contratação nos terrnos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocâr os licitantes que mantiverem sua proposta original. na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicaÍ e firmar o contrato nas condições ofeÊadas pelos licitantes
remanescentes, observada â ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DÊ PREçOS:

15.3. o prazo de vigência da Ata de Registro de PreEo, será pelo periodo de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
A4, Lei 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposiÇões nela contidàs.

x
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IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O prêço rêgistrado ê a indicação dos respedivos detentores dô ata serão divulgados
em órgão oÍicial da Administração e flcarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Ficê vedâdo êfêtuêr àcréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
prêços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentárlos somente será exigida pêra
a formalizaçâo do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.9. Quãndo o preço inicialmente registrado, por motivo supêrvêniênte, to.na-
sê suparior o prêço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

15.7. A existênciâ de preços registrados amplicará compromisso de fornecimento nàs
condiçõês estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
rêalização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdê quê dêvidamentê
motivada (Art. 46, Lei 14.133/2O21)t

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os prêços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dêcorrência dê fêtos
imprevisívêis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no L4.f33/ 2o2l;

b) em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposlções lêgais, com comprovada rêpercussão sobrê os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão ho edital de cláusula dê reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrôdos, nos termos do disposto na Lei no 14,133, de 2021.

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociaÉo para redução de preços e sua
adequação ao pratícado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram prêços rêgistrados, visando igual
oportunidade de negociàção;

15.10. Quando o pÍêço dê mercado sê tornàr supêrior âos rêgistrâdos. o Dêtêntor
da Âta, mediantê requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, â
Administração poderá:

a) Liberêr o Detêntor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

k
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b) Convocôr os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de nêgociação;

c) Não havendo êxlto nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de
contratação mêis vantajosa.

15.11. O Detehtor da Ata têrá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições dê Ata de Registro de Prêços;
b) Não retirar a respectiva notâ dê empenho, instrumento equivalentê ou assinar o

contrato, no prazo estàbelecido pela Administração, sem justificâtivê êceitável;
c) Não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese de este se tornàr superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tivêr presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registÍo, nas hipóteses previstas, assêgurando o contraditório

e a ampla defesa, sêrá formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro dê Preços sáo indicados um Fiscal e o Gestor, quê
será responsável pelas rotinas de @ntrole dessas atas. como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controlê sobre o cadastro Reserva, os quais, quàndo houvêr, serSo registrados na

Ata dê Registro de Pre@s, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controlê sobrê as entregas, seus locais ê sêus prazos;
f) Controle sobre o rêcêbimento do obieto;
g) Controle sobre ôs liquidações de Notas Fiscais;
h) Coítrole das obrigações de ambas as pâÊês;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrêga;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidadês que não paÉiciparem do proçedimênto licitatório
podêrão aderir à ata d€ registro de preços na condição de náo paÉicipantes,
obsêrvâdos os seguintes rêquisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores rêgistrados êstão compâtíveis corr os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou êntidade gêrencÍadora e do fornecedor.

15.14 A fâculdade de adêrir à ata de registro de preços nâ condição de não
paÉicipante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro dê preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órqãos e entidades da Admínistração PÚblicâ munacapal, relativamentê a ata dê
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municÍpal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediãnte licitação,

21
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participantes:
a) As adesões não poderão exceder, por ór9ão ou êÍTtidade, a 50o/o (cinquenta poÍ

cento) dos quantitativos dos itens do lnstrumento convocatório registrados na àtà
de registro dê preços parà o órgão gerenciador e parô os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
regastro de preços parê o órgão gerenciador ê órgãos partacipantes,
independentêmente do númeÍo de órgãôs não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultàdo dâ licitêção, o órgão Gerenclador, respeitâda a ordem dê
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrâdos, convocaíá os
representantes para assanatura da Ata de Registro de Preços que, após cumphdos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nâs condições
estabêlecidas;

15.17. A contratação com os detentorês da Ata de Registro de Prêõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contrêtoal, salvo nâs sêguantes hipóteses, em que a
Administrâção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta_contrato, notê
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de êxecução de serviço,
observado o disposto no art.95 da Lei no f4.133/2021)

15.18, A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterôçôes, obedecidas as disposiçôes
contidas no êrtigo 124 dê Lei 14.133/2021, ê âs condições previstas nestê edital;

16.1 A execuÉo do objeto sêrá fiscalizada pelô setor competênte, com autoridade para
exercer, em nome do ÍVunicípio, toda e qualquer açâo de oraentação geral, controle ê
flscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e ârt. 117 da Lei nÔ 14.133/2021, a

Administração designará o servidor pertêncente ao quadro para acompanhar e flscalizar a

execução do mesmo, anotêndo em registro próprio todas a5 ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoÍamento jurÍdico e de controle rnterno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas frscôis apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entreqâ da nota fiscal, devidamente ãtestada e acompanhadas dâs
cêrtidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada. com o atesto do flscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota flscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimenlo, atestado pelo setor competente da PreÍeitura; CeÍtidão de Regllaridade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Ivlunicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança rêlacionados acima, deverão ser apresentados nô5
Secretârias Solicitântes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscâl do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro paía Rns de liquidação da
despêsê e indusão na lista classificatória de credores.
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18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datôs dôs respectivôs exigênciês, a teor do que dispõe o
art. 70§ 20, lnclso III, da Lei no 4.32011964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ôto do pâgamento, a CONÍRATANTE efetuará a retenção nâ fonte dos tributos e

contribuições previstas êm lei, desde que os mesmos sejam ancidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efêtuado qualquer pôgamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidêção da obrigêção Íinanceirâ em virtude de penalidade ou inâdimplência
contratuâ1.

18.6. É vedado qualquer reajuste dê preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá hôver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do art. 124, lI "d", da Lei na 14.133/2021, desde que demonstrôdo, por parte do
fomecedor, alteração substancial nos preços pràticados no mercado, por motlvo de força
fiaior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívels
ou de difícil pÍevisão, observado em qualquer câso o dlsposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagômento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste editã|, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secrêtaria de Finanças deste l'1unacípio, sendo a data dô liquidação da Nota Fiscal ôo
sistema de Contabilidâde utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabêlecida no Art. 63 da Lei no 4,320/1964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da datâ de
assihâtura do contrato, obseryada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conÍormidade com o prazo estabelecido ê mediante acordo
formal entre â5 partes;

20.2. O reajuste levará em contê para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação oÍçêmento, sendo que os reaj!stes subsequentes ocoÍÍerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a varaação ocorrida no Último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico_financeiro iniciâl do contrato,
nos terrnos do art. 124,I1"d", da lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte
da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, êm caso de força
maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos lmprêvisíveis ou
prêvisíveis de consequências incalculávêis, que inviabilizem a êxêcução do contrato tal
como pactuâdo, respeitada, em quãlqueí caso, a repartição objetiva dê risco estabelecida
no contrato;

20.4 O pedido de íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repôctuação de preços será de até 30 (diôs),
contado oa data do pedido da docLmentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140. inciso II, alíneas "a" e "b", em

x
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se tratêndo de compras, ou o inciso I, âlineas "ã" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lel no 14.133/2021, com alterações posteíores e nos termos fixados no Anexo
Il, observando-se a sua conformidade com as previsões deíe Instrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabílizado administrativêmente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas
âo resDonsável pelas lnfraçõês admanistrativas as seguintes sanções. conforme disposto
no art. 156 da lei nô 14.133/2021:

I - Advertência;
II - [4ultã;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza ê a gravidade da infração cometida;
ll - ôs peculiaridãdes do caso co.rc'eto;
III - as circuôstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os dônos que dela provierem paÉ a Administrôçâo Pública;
v - a implantação ou o aperfeiçoarÍrênto de progrôrna de tntegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplícada ê sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de lnexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penãlidãde mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimeôto total ou paícial das dáusulâs e condrções ajustadas
ou execução em desêcordo com a proposta apresentada, sêrá aplicada, garantida ô amPlâ
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.1,. De 5o/o (cinco) a 30o/o (trihta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
ehtrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de t1 a 15 dias: multâ de 15o/o;

d) Atrâso de 16 a 20 dias: multà dê 20olo;
e) Acírna de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstàs nos incisos I, IU e Mo itêm 22,1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo itêm;

22.6 Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso II do item 22.1será facultâda a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnaçâo;

22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e w do item 22.1 requererá a

instauração dê processo de responsabili2âção, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazó de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e êspecificar às provas que pretendê produzir;

22.8 A saôção prevista no incíso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vl e vll do art. 155 dà Lei no
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedlrá

v
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o rêsponsável de llcitar ou contratar com o I\4unicípio de Laranjêiras/SE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas
infrdções administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do art. 155 da Lei no
14.13312021, bem como pelas infrações ôdministrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem â imposiçâo de pênalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável dê licitar ou contratâr no
âmbito dô Administraçâo Pública direta ê indirêta dê todos os entês fêdêrativos, pelo pràzo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sânção estàbelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22,11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamênte com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ôo valor de
pagamento eventualmente dêvido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sançôes previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públaca.

23.1As despesôs decorrentes da coítratâção objêto dêsta licitaçãô corrê.ão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Progrâma do l\4unicípio e Fundos para os exercicios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomôda às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro anstrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
específico constarão na§ respêctivas Notas de Empênhos.

24.1 Constatando o descumprimento pôrcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidàdes, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornêcimênto/sêrviço, êmitirá notificação êscrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que sê refêre o caput dêste artigo sêrá enviada pêlo
corrêio, com aviso de rêcêbimento, ou entrêgue a CONTRATADA mêdiantê rêcibo ou, na
sua impossibilidade/ publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por pai.e da CoNTRÁTADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento dê notificação, o responsável pelo
departamênto ou pêla fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo âdministrativo punitivo;

24.3. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
morâ, nâ formà prevista no itêm 24.4 dêste edital. A aplicação de multa dê mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançõês prêvistas em Lei;



24,4 A apl;cação das sanções previstas nos incisos lll e IV do itêm 24.1 dêste editàl
requêrerá a instaurêção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimôrá o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdos da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir;

24,5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apÍesentar alegações finais no prazo de 15 (quinzê) dias útêis, contados da data da
intimação;

24.6 Serão indeferidas pela mmissão, mediante decisão fundarnentàda, provas ilicitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatóriàs ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
dêstê edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual
estãbelece a forma de cômputo e âs consequências da soma de diversas sanções aplicadas
a umô mesmê empresô e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração lYunicipal. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dâdos rêlativos às
sanções por aplicadas, para flns de publicidade no Cêdàstro Nêcional de Empresàs
Inidôneas e Suspensas (Ceas) e no Cadastro Nacional dê Emprêsas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no aÊ. 169, § 30
da Lêi no 14.133/2021.

25,1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidâde
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobrê ôs seus têrfios, devêndo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de aberturâ do certâme.

25.2 A impuqnação e pedido de esclarecimento deverão ser reâlizêdâs na forma eletrônica
através do site httosr//www.licitanet.com.brl
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25.3 A respostê à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficÍal no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitâdo ao último diê útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhidê a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

25.6 A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do procêsso de licitação;

25.7 As respostês ãos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistêmâ ê
vinculârão os participantes e a aoministÍàção.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;
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26.2 Não havendo expedlente ou ocorrendo qualqúer fato supervêniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferidô para
o orimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estôbelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todâs âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgêmênto dâs propostas e da habilitâção, o Pregoeiro poderá sanêr erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundâmentado, registrado em âta e acêssível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para flns de hôbilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em fêvor da
ampliãção da disputa entre os interessados, desde que não comPrometam o inter€sse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e â sêgurança da contrataçào;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê êpresentação de suas
propostas e a Administração ôão será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do rnício e ncluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prâzos em dias e

horários de êxpêdiênte nê Prefeitura N'lunicipal de Lêranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que sejâ possível o aproveitamento do ato, obsêrvados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em cêso de divergência entre disposições deste Edital e de seús ãnexos ou demêis
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na ínteqrâ. no endereço eletrônico,
htto ://www.laÍan jeiras.se.gov.br, e https ://www.licitanet.com. brl

26.11. O licitantê é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta llcitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaçõês nelê contidas implicôrá na
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou à rêscisão contratua!, sem preluízo
das sanÉes administrativas, civis ê penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no procêsso licitatório, nenhum documênto será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o
Pregoeiro podê.á, a seu critério, sollcatar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados;

26.14 Toda â docLrmentação apresentadâ neste edltal e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se rnencione em um documento e se omita
em outro será considerado especincado e válido;

26.15 o Pregoerro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível à promoção de
diligênciôs junto ôos licitantes. destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
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26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhêcimento integral dos
termos e condições inseridas nestê êdltal, bem como das demais normas legêÍs que
disciplinam a màtéria;

disposto na Lei na 14.133/2027;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclôssificação da proposta ou
a lnabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura lVunicipal, no
endereço: h[lpjl2]dnrJêIaqiCtas.sc.goLú;

26.19 A presente licitaÇão não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
órgão solicitante revogá-la, no todo ou êm parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniênte comprovado, ou anulá_la por ilegalidade, de oício ou poÍ
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, dlsponibllizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitãnte poderá alterar quantitativos, sem
que isto ímplique altêrôção dos preços unitários ofertados, assim, o contrâtado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas comprês, e, no caso de reforma de edÍfício ou dê êquipamento,
o limite pêrâ os acréscimos será de 5ooÁ (cinquênta por cênto) conforme dispõe o art. 125,
da Lêi no 14.133/2021;

26.21 O órgão solicitante poderá prorogar, por conveniência exclusiva, a qualquertempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no procêsso licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociêdadê e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respediva abeÉura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater 5igiloso.

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privlleglado que seja.

Laranjeiras/SE,26 novernbro de 2025.

SantosLivya
iro(a)

26,23 Fâzêm paÉe integrante deste edital os anexos, como sê nele estive§sêm
tÍanscritos:
ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO IIl - Minutâ da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - I\4inuta do Contrato
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1.1. O presentê Têrmo de Referência tem por objeto a instituição de Sistêmâ dê Rêgistro dê
Preços pârâ futuro e eventual Íornêcimênto de material esportivo, vi§ando atendcr âs
dem.ndâs dâ Prêfêiturâ tilunicipal de Lârânjêirâs/sE.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021

1.2. O objeto em referência ênquadra-se na categoriâ de bens comuns, nos terÍnos do art. 60,
inciso XXI, da Lei no 14.133/2021, e encontrã-se devidamente justificado no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) que integra o presente processo administrativo, observando o disposto no art.
18, §10, inciso I, da referida Lei.

1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços visa assegurar plânejãmento, economicldade,
eficiência e racionalização das contratações públicas, em conformidade com os princípios
estabelecidos no art. 50 da Lei no 14.133/2021.

2.1. A fundamentação técnica e administrativa da presente contratação, bem como a definição
clos quantitativos estimados, eôcontram-se devidamente pormenorizadas no Estudo Íécnico
Preliminar (ETP) que acompanha êste Termo de Referência como apêndice integrante, em
atendimênto ao disposto no art. 18, §1o, inciso I, da Lei Fêderal no 14.133/2021, e às
orientações da Instruçâo Normâtiva SEGES/1.1E no 58/2022.

2.6. Assim, a inclusão deste processo licitâtóíio fora do planejamento aôual justifica-se em razão
da ocorrência de necessidades não prêvistas à época da elaboração do PAC, cuja postergação
poderia comprometer ô execução de atividades administrativas e operacionais da Administrôção
Pública Municipà|.

2.3. Vôlê dizer que o material esportivo de êlta qualidôde permitará o desenvolvimento de
habilidades e técnicas esportivas, contribuindo para o aprimoÍômento dos atletas e alnda
garênti.á a conformidade com as normas e regulamentos esportivos àplicáveis.

2.4. A realização destê licitação é tundamentêl para garantií a disponibilidêde de mãterial
esportivo de êlta qualidade, promovêndo a pÍática esportiva sêgura e êficiente. Esperamos quê
os fornecedores selecionâclos ofereçam material esportivo que atenda às nossas necessidades e
expectativas.

2.2. A ausência de material espoÉivo adequado pode comprometêr a qualidade da prática
esportiva e ô segurança dos participantes. Assirn, a aquisição de material esportivo contribuirá
para a prcmoção da atívidade fisica e do espoÊe, beneficiando a saúde e o bem_estàr dos
praticantes,

2.5. O objeto da contratâção não se encontra previsto no Plano Anual de Contrataçôes (PAC)

vigênte, contudo, sua realização é iuridicamente ampêrada pelo afi., 176 da Lel Federal no
14.133/2021, que êutoriza a contratação fora do PAC desde que devidômente motivadâ e
caracterizada a necessidade pública superveniente, o quê se comprova pelas demêndas
emergentes ê pela continuidade dos se iços essenciais.
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A solução propostê consiste na implementação de um Sistema de Registro de Preços para o
futurc e eventual fornecimênto dê materiais esportivos destinados ao atêndimênto das
demandas dâs divêrsas secrêtariês ê unidades vinculadas à Prefeiturâ Municipal de
táranjêiras/SE, espêciêlmente no dêsenvolvimento de atividades educativas, rêcrêativas,
assistenciâis, êsportivas, comunitárias e de promoção social.

O ciclo de vida do objeto engloba todas as etapas necessáriâs ao adêquado planejamento,
aquisição, armazenamento, utilizaçâo, reposição, manutenção (quândo âplicável) e descarte dos
materials esportivos, garantindo eficiêhcia operacional, sêgurança, durabilidade e alinhamento
às mêtas de políticas públicês municipais.

3.1. Planejamênto e Identificação da Necessidade

A Admlnlstração ldentiflcou a necessidade de manter estoque mínimo e disponibilidade contínua
de materiais esportivos para o atendimento de proietos sociais, escolas, eventos esportivos,
atividades de lazet, programas de inclusão e demais ações oficlàis.
O SRP permite a contratação sob demanda, promovendo êconomicidadê, prevenção de
despêrdícios, racionalização administrativa e fomecimento adequado às necessidades reais das
unidades requisitantes.

3.2. Aquisigão âtrâvés do sistêmâ de Rêgistro de Prêços

A solução baseia-se na formação de uma Ata dê Rêgistro de Preços, quê pêrmitirá ao lYunicípio
solicitar, conforme a necessidade ê disponibilidadê orçamêntária, diversos itens de material
esportivo especificados no Anexo l, incluindo bolas, redes, coletês, cones, tatamês, cordas,
êquipamêntos de proteção ê demais acessórios padronizados.

A adoção do SRP. conforme Art. 82 da Lei no 14.133/2021, posslbllitâ:

. compras frôcionadãs ê planejadas,

. redução de custos logísticos,

. maiorcompet;tividade,

. padronização de qualidade,

. mitigação de riscos de estoque ocioso ou vencido.

3.3. Receblmento, confêÉn.ià e controle de Qualidade
Os produtos entregues deverão sêr submetidos ao processo de conferência quantitativa e
qualitativa, obsêÍvando:

. especificações técnicas constantes do TR;

. intêgridade írsica;

. conformidade com normas ABNT e, quando âplicável, certificêçõês rêconhecidâs.

A êtapa de recebimento é essencial dentro do ciclo dê vida, pois garantê quê somentê materiais
em condiçõês adequadas e com durabilidade compatível sejam incorporados ao uso da
Administração.

3.4. Distribuição, Utilização e Dêsempenho Opêracional
Após o recebimênto, os materiais são destinados às escolas, centros esportivos, projetos sociais
e demais unidades.

Nesta fase do aiclo de vida, são obseruados:

. utilazação corrcta e segura dos màteriais,

OBJÉÍO
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. desempenho compatível com o uso previsto,

. adêquação do item às práticas esportivas ê pêdagógicas,

. suporte às politicas públ cas mLric pais,

Os itens esportivos, por natureza, sofrem desgaste naturêl, sendo o registro de preços essencial
para reposição ráplda, evltando interrupçôes das atividades.

3.5. Reposição e Ciclo dê Rênovâção

Durante o uso, os materiâis podem demandar reposição devido a desgaste, perda de
propriedades ísicâs, danos ou âmpliação das atividades.
O SRP permite reposição ágil, garantindo continuidade dos programas esportivos e evitando
compÍas emergenciais.

A empresa contrôtada deverá entregar produtos novos, dentro dos prazos êstlpulados e sem
ônus adicional pêra substituições em casos de defeitos de fabricação,

3.6. Manutenção, consêrvação e vida Útil
Embora a maioria dos materiais esportivos não exija manutenção técnica complexa, sua vida
útil está condicionada a:

. qualidade do material entregue,

. rêsistência do matêrial à tração, impacto, abrasão e intempéÍies,

. adequação ao uso pretendido,

. armazenamento correto pelas unidades usúárias.

O ÍR prevê especificações técnicàs rigorosas para mãximizar ã durabilidadê ê evitar aquisiçõês
com baixa vida útil, garantando melhor custo-benefício ao longo de todo o clclo.

3.7. Gêstão dê Estoquê, Armâzênâmênto ê Logística

,As unidàdes requisitantes deverão assegurar condições adequàdas de armêzenarnento,
prêservando:

. integridade física dos materiais,

. proteção contra umidade e calor,

. rotatividade de estoque ê controle de validade,

. reduçâo de perdas ou deterioracão.

A aquisição sob demanda reduz necessidade de grandes volumes estocados, contribuindo para
gestão êficiente.

3.6. Dêscarte e Sustentabilidade
Ao flnal da vida útll, o descarte dos materiais deverá observar:

. normas ambientais aplicáveis,

. práticâs sustentáveis recomendadas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos,

. reaproveitamento ou redistribuição quando possível.

Produtos plásticos, borrachas e metôis deverão ser encaminhados a destinação âmbientalmente
adequada, conforme disponlbilidade municipal.

3.9. síntêse da solução
A solução proposta garantel

. aquisição padronizada e contínua de materiais esportivos;
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otimização do gasto público;

previsibilidôde orçamentária;

atendimento efetivo das unidades demandantes;

mitigâção dê riscôs logísticos e financeiros;

sustentàbilidade ao longo do ciclo de vida dos produtos;

qualidadê no desenvolvimento das atividades esportivas e sociais do Município

4.1. A presente contratação, a ser realizada por meio do Sistemâ de Registro de Preços,
demandará o atendimento aos requisltos mínimos necessários para êssegurêr a compatibilidade,
qualidade, segurança, padronização, economicidêde e vantàjosadade do fornecimento dos
materiêis esportivos destinôdos às atividades desenvolvidas pela Prefeitura IYunicipal de
Laranjeiras/SE, conforme especificações constantes do Anexo L

4.2. Em observância ôo interesse público, à natureza dos itens e à necessidade de garantir o
adêquado atêndimênto às políticas públicas municipais, estabelêcêm-se os seguintes requisitos
essenciêis:

4.3. Requisitos Técnicos Gerais
a) Os materiais êsportivos dêverão atender integralmente às especificações técnicas, padrões
de qualidade e pôrâmetros de desempênho estabelecidos no Anexo I - Espêcificâções Técnicas,
incluindo damensões, mateíais de fabricação, durabilidade, acabamento e segurançâ de uso.
b) Os produtos devêrão seí novos, de primeira lirha, sem uso prévio, defeitos, avarias,
recondicionamentos, irregulâridades ou quêlquer forma de comprometimento funcional.
c) Sempre que âplicável, o fornecedor deverá âprêsentar certificações ou declarações de
conforrnidade emitidas por órgãos oficiais ou entidôdes reconhecidas, tais como: INI\4EÍRO,
normas ABNT, padrôes internacionais êquivalentês, e demais requisitôs específicos previstos
pa ra cada item.
4.2. Requisitos de Atendimento, Prazo e Logística
a) O fornecedor registrado deverá gaíantir a entrega dos materiais solicitados dentro do prazo
máximo estipulado no Termo de Rêferência, contado dà data do recebimento da Autorização de
Fornêcimento (AF) expedida pelo órgão geÍenciador.
b) A entrega deverá ocorrer no locô|, eodereço e horários indicados pela Administrâção, côbendo
à contrêtada toda a responsabilidàde pelos custos logisticos, trànsporte, acondicionâmento e
integridade dos prodJtos até o Íecebimento definitrvo.
c) E requisito que os matenars sejam êntregues devidamente embâlados, etiquetados e
protegidos, de forma a preservar sua intêgridade durônte transporte, rranuseio e
armazenamento,

4.3. Requisitos de Garanua e Substituiçâo
a) Os produtos deverão possuar garantia mínima contrô defeitos de fêbricação, inconsistências
ou falhas, pelo prazo especificado no Anexo I, sem preluízo das garantias legâis previstas no
Código de Dêfêsê do Consumidor.
b) A contratôda deverá substituir, sem ônus adicional para a Administrâção, quôisquer mãtehais
que apresentem vícios, defêitos ou divergências em relêção às especiflcaçôes, no prazo rráxrmo
deínido pelo órgão requisitênte.
c) A sLrbstituicão deverá ser imediata em cêsos de rrateriais essenciàis âo desenvolvlmento dâs
atividades esportivàs e programas sociais do l"lunicÍpio.
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4.5. Requisitos Operacionais e de Exec!ção
a) A contratada deverá âsseglrar equipe mínima e capacidade operacional suflciente para
âtender às quantidades solicitadas sob demanda, considerando a naturêza dinâmica e variada
dos itens esportivos,
b) será exigido que â empresa demonstre capacidade logística e técnica cornpatível com o
fomecimento contínuo e eventual dos itens, incluindo armazenamento adequado, transportê
seguro e processos de controle de qualidade.
c) A contratada deverá observar rigorosamênte as condições de fomecimento, prôzos,
êspêcificôções e normas estôbelecidas no Termo de Referência, sob penô de aplacação das
sanÇões previstas em lei.

4.6. Rêquisitos de Vantajosidade e Economicidadê
a) A contratação deverá demonstrar vantajosidade econômica, considerando o preço estimado
resultante da pesquisa de mercado e o critério de iulgamento definido no edital.
b) A Administração poderá rêâlizar comparação de propostas, análise de mercado e verificação
de compatibilidade com os prêços registrados no PNCP, sistemas dê compras públicas ê outras
referências oficiais, nos termos do AÊ. 23 da Lei no 14.133/2o2f.
c) A existência da Ata de Registro dê Preços não obriga a contratação, conformê o Art. 82 da Lêi

no 14.133/2021, sendo utilizôdo apenas mediante necessidade, disponibilidêde orçamentária e
interesse público.

4.7. Requisitos de Sustentabilidâde
Semprê que possível, deverão ser priorizados produtos que atendam cítérios de
sustentôbilidade, observando diretrizes de consumo consciente, impôdo amblental reduzido e

vida útil estendida, conforme Aft. 11, inciso IV, dà Lei no 14.133/2021.

5.1, A execução do objeto dar_se-á sob demanda, mêdiante emissão dê Autorização de

Fornecimento (AF) ou Nota de Empenho, conforme a necessidade e disponibilidôde orçâmentáriô
da Administrãção, observando_se as condições e prazos previstos neste TeÍrno de Referência e
na Ata de Registro de Preços.

5,2, o foíneclmento dos materiais e equipamentos devêrá ocorrer de formâ parcelada. de acoÍdo
com as solicitações encaminhadas pelas secretarias municipàis participantes ou gerenciadoras
do registro de preços, sendo vedada a obrigôtoriedade de aquisição integral dos quantitativos
registrados.

5.3. O prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

data de recebimênto da Autorização dê Fomecimênto ou Nota de EÍnpenho pela contratada,
podêndo ser prorrogado uma única vez, mediantê solicitação formal ê devidamentê justiflcada
da empresa, conforme o art. 1O7, g4o, da Lei no 14 133/2021

5,4, O local de entrega será definido em cadâ solicitâção, podendo âbrânger as unidàdes
administrativas e operacionêis vinculadâs à Prefeitura Municipâ1, conforme endereços indicados
nas ordens de fornecimento.

5.5. O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei Fêderal no 14.133/2021,
e será realizado em duas etapasl

V

4.4. Requisitos Documentôas
a) A futura contrãtôção observará as condições de habilitação estabêlecldas no edital, incluindo
regularidade jurÍdica, fiscal, trabalhista e econômico_financeira, conforme arts 62 ê 71 dô Lei
no 14.133/2021.
b) a licitênte vencedora deverá mêntêr todas as suàs certidões válidas ao longo de toda a

vigência da Ata de Registro de Preços.

§.üoDELO DE ;liãauçÃO DO OBrEro
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I - Recebimento provisório, de forma sumária, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante conferência inicial do materiôl entregue ê vêrificação da
quantidade e do estado aparente, com posterior análise da conformidade técnica com as
exigências contrat!ais;

II - Recebimento definitivo, mediêntê termo detalhado, lavrado por sêrvidôr ou comissão
designada pela autoridade competente, que comprove o atêndimento integral às especificações,
condiçõês ê êxigências contratuais.

5.6. O obieto podêrá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desâcordo com ãs
especificaçõês do editâ1, da ata de registro de preços ou da ordem de fomecimento, observando-
se o disposto no §10 do aft. 140 da Lei no 14.133/2021.

5.7. O recebimehto provisório ou definitivo não exime a cohtratada dâs responsabilidades civis,
ético-proflssionais ê legais pela quàlidade, segurnnça, solidez e conformidade dos produtos
fomecidos, nos temos do §2o do art. 140 da Lei no 14.133/2021.

5.8, Os prazos e métodos para os recebimentos provisório e definitivo seguirão as disposições
constantes deste Termo de Referência e da respectiva Ata de Registro de Preços, conforme
faculta o §3o do art. 140 da Lei no 14.t33/2O21.

5,9, Os ênsaios, testes ou provas de conformidade eventualmênte necessários à aferição da boa
execução do objêto, exigidos por noÍrnas técnicas oficiais, correrão por conta da contratadà,
salvo disposição expressê êm contrário constante do edital, conforme o §4o do êrt. 140 da Lêi
no 14.133/2021.

6,1, A gestâo e a fiscalização do contrato observarão o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei
Federal no 14.133/2021 e nos arts. 21 a 23 do Decreto Fedeíal no 1f.246/2O22, assegurando o
acompanhamento continuo da execução, o registro dôs ocorências e a adoção tempestiva das
medidas corretÍvas necêssárias.

6,2. O contrato deveÉ ser executâdo fiêlmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo câda pêrtê pelàs consêquências da
inexecução total ou parcial.

6,3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, medlante simples
apostila.

6.4, As comunicações entre o órgão ou entidàdê e a contratada deverão ser realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de mêios êletrônicos oficiais, dêsdê quê assêgurada a integridadê ê
a rastreabilldade da comunicação.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar reprêsentante dâ
contratada para reunião inicial de alinhamênto ê planejamento dà fiscêlização, ocasião em que
serão aprêsentadas as obrigações contrâtuais, mecanismos de acompanhamento, lndicadores
de desempenho, estratégias de execução. e as sanções aplicáveis.

â) Fiscalização Técnica

6.6, A execução do contrêto será àcompànhada ê fiscâlizadã por fiscàl técnico designado,
responsável por assequrôÍ o cumprÍmento das condições estabelecídas e a qualidade dos bens
fomecidos (Lei nô L4.L33/2021, art, 117; Decreto no L1.246/2022, art. 22).

6.7. O fiscal técnico deverá registrar todas as ocorrências relevântes no histórico de
gerenciêmento do contrato, descrevendo âs p.ovidênciâs adotadas para a regularização de
eventuais faltas ou defeitos observados.

6.8. Veriflcada qualquer irregularidade ou não confoÍmidade, o flscal técnico deveré notiflcar a
contratada, fixando prazo para correção,
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6.9. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrêto, em tempo hábÍl. as situações que
ultrapassem sua competência ou que possam comprometer o cronograma de execução.

6.10. Ao final do contrato, o fiscal técnico informãrá formalmente o gestor sobre o término da
execução, a fim dê subsidiar a renovação, prorrogação ou êncêrramento contratual.

b) Fiscalização Administrativa

6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará ô mônutenção dàs condições de habilitação
da contratada e acompanhôrá os aspedos flnanceiros, iôcluiôdo empenhos, pôgamentos,
garantias, glosas e aditivos, podendo solicitâr documentos comprobatórios sempre que
necessário (Decrêto no 11.24612022, aft.23).

6.12. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administràtivo deverá
atuar tempestivêmente, repoÊando-se ao gestor para adoção das providências cabíveis, quando
ultrapassar sua competênciã.

c) Gestão do Contrato

6.13. O gestor do contrato seíá responsável pela coordenação do processo de acompanhamento
e flsaalizaçã0, consolidando todas as informações e relatórios produzldos pelos fiscais, bem como
as ordens de fornecimento, regístros de ocorrências, alteraçõês ê prorrogações contratuais
(Dêcreto no 1,1.246/2022, art. 21, IV).

6.14. Compete ao gestor supervisionar a manutenção dâs condíções de habilitação, analisãr
relatórios dos fiscais e emitir documentos comprobatórios da avaliação de desêmpenho da
contratada, com base eíÍr indicadores objetivos e no histórico cle exêcüção (art. 21, VIII).

6.15. caberá ainda ao gestor promover. quando necessário, a instauração de processo
administrativo de rêsponsabilização para aplicação de sançôes, nos termos dos ârts. 155 a 158
dã Lei no 14.133/2021.

6.16, Ao final da execução, o gestor elaborará relatório condusivo sobre o cumprimento dos
objetivos contratuais. propondo eventuais melhorias nos pmcessos e encaminhará a
documentação pertinente ao setor responsável pela liquidação e pagamento.

Rêcêbimento

7.1. Os bens sêrão rêcebldos pÍovisoriamênte, dê forÍna sumárlô, no ato da entrega, juntamente
com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrançê êquivalente, pelo responsável pêlo
acompanhàmênto e fiscalização do contratô, pãra efeito de posteriorverificação de conformidade
com as especificações constantes nêste Termo de Referência e nê proposta apresentada.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantês neste Termo de Referência,
devendo ser substituídos no prazo de âté 24 (vinte e quatro) horas, às expensas da contratada,
sem prejuizo da êpllcação das penalidades cabívêis.

7.3. O recebimento definativo ocorrerá no prâzo dê 1 (um) a 5 (cinco) dias úteis, a coÍrtar do
recebimento da Nota Fiscal pelô Administração, após verificôção da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitâção mediante termo detêlhado.

7.4. Parê contratações de pequeno valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2021,
o prazo máximo pard o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prôzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorroqado, de forma
justificâda, poÍ igual período, quando houver necessidade de diligências parê êferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. Em caso dê controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidadê ou
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quantidade, obsêrvêr-se-á o disposto no art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se à

contrôtàda parê emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução, para
efeito de liqurdação ê pagamento.

7.7. O pftzo para solução, pelo contrêtado, de inconsistências na exec!ção do obleto ou de
saneamento da notà fiscal durante a análise prévia à liquidâção não será computado parà fins
de recêbimênto definitivo.

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluiÍá ã responsàbilidade civil, ética ou
profissional pela solidez, segurança e conformidade dos bens entregues.

Liquidâçáo

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrançã equivâlente, correrá o prazo de 10 (dez)
diês úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do aft. 70, 92o, da
tN SEGES/lvlE no 7712022.

7.9.1. O prazo acima será reduzido à metade nos casos de contratàções de pequeno valor {art
75, II, da Lei no 14.133/2021), mantida a possibilidade de prorrogação.

7.10, Pàra à laquidação, o setor competente verificará se a Notà Fiscal ou Fatura contém os
elementos essenciais:

a) prazo de validadê;
b) data de emissão;
c) dãdos do contrato e do órgão contratante;
d) peííodo de execução;
e) valor a pagar; ê
f) êvêntuais rêtenções tributárias.

7.11. Hêvendo erro ou irregularidade, a liquidaÉo ficará sobrestâdâ até que o contratôdo adote
as medidas saneadorâs, reiniciando-se o prâzo âpós a regularização, sem ônus à Administração.

7.12. A Nota Flscal deverá ser acompanhada dô comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
conÍatada por meio de consulta on-line a sítios oficiais, conforme o art 68 da Lei no
14 .133/ 2021 .

7.13, Constatada írregularidade, a contratada será notificada por escrito pard regularazar sua
situação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual periodo, a critério da
Administração.

7.14. Persistindo â iÍregularidade, o contratanLe comunrcará ãos órgãos fiscalizadores
compêtêntes para adoção das medidas necessarias à gârantia do crédito públicÔ, podêndo
ensejar a rescisão contratual após o devido processo administrativo.

7.15. Hàvendo a efêtiva execução do objêto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão, caso o contrataalo não regularize sua situação junto ãos sistemas
oficiais de comprovação de regulaÍidade.

Prazo e condiçôes dê Pagamento

7.16. O pagamento dos itens contrôtados será realizado pelos preços registrados, que deverão
inclúir todôs as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos socaais. trabalhistês,
previdenciários, fiscêis e aomerciais, taxôs de administrôção e demais custos necessários ào
cumDrimento inteqral do objeto.

7.17. Paía fazeí jla ao pagamento, a contratada apresentará:

a) Notô fiscâl/fàtura devidamente atestada;

b) Prova de regularidade fiscal e trabalhista vigente.

7.18. Cumpridas as formêlidades, a àutoridade competente atestará a documentação e a



ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURÂ MUNICIPÀL DE LARANJEIRAS

encaminhaíá ao setor financeiro pôra liquidação e pagamento.

7.19. A dêspêsa será liquidada no prazo de até 5 (cinco) diôs úteis após a apresentação da
documentação hábil,

7.20. Liquidada a despesa e hâvendo disponibilidade financeira, o pagamênto será efetuado em
até 30 (trinta) dias, mediante crédito bancário em conta de titulâridâde da contratada.

7.21. NênhuÍn pâgâmento será efetuado em caso del

â) fêltà de àtestãção pelo setor competênte; ou

b) ausência de comprovãção de rêgularidade Íiscâl ê trabalhistà.

7.22. Caso os documentos flscais êstejàm com validade expirada, o pagamento ficará retido âté
regularização, sem que câiba à Administração qualquer responsabilidade pelo atraso.

7,23. Na hipótêse dê controvérsia sobre o objeto, observar-se-á novamentê o art. 143 dâ Lei no
14.133/2021, permitindo o pagamênto parcial da parcela incontroversa.

7,24, A data-base desta contratação coÍresponderá ao mês dô homologação do Pregão
Eletrónico.

7.25. O valor proposto será fixo e irreajustável durante a vigênciô contratual, salvo nas hapóteses
de atraso dê pagamênto, quando será aplicado o Índice Nacional de Prcços ao Consumidor
(INPC/IBGE), conforme a legislação vigêntê.

7.26. Sobrê o valor dêvido incidirão as retenções tributárias previstas em lei.

7.27. Caso o fomecedor perca sua condição de rêgulêridêde junto aos órgãos flscalizadores, o
pagamento poderá ser retido até sua regularização.

Forma dê Pâgâmênto

7,28, O pagamento será realizado por ordem bancáría, em @nta corrente indicada pela
contratada,

7.29. Considera-se data de pagarnento o dia da emissâo da ordem bancária correspondênte.

7.30. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

7.31. O contratado optante pelo Simples Nacional (LC no 123/2006) não sofrerá retenção dos
tributos abrangidos pelo regÍme, desde que apresente comprovôção de enquadramento
atualizada.

cessão de cÉdito
7.32. É admitida a cessão fiduciária de direitos crêditórios junto a instituiçõês finênceiras,
conformê a IN SEGES/ME no 53/2020.

7.33. A cessão dê crédito não abrangida pela rêfêrida Instrução Normâtiva dêpênderá de termo
aditivo específico, para produzir efeitos perante a Administração,

7.34. A celebração do aditamênto e os respectivos pagamentos ficam condicionados à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário e à comprovação de que este não se encontra
impedido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei no 8,42911992.

7,35. O crédito cedido será exatamente aquele que côberia à contratada, permanecendo ínteg.as
todas as cláusulas exorbitantes aplicáveis, inclusive quanto a glosas, dêscontos, sanções e
pagamento pela efetiva execução do objêto.

7.36. A cessão de crédito não afeta a responsabilidade da contratada pela execução integral do
objeto nem a sua sújeição às normas contÍatuais.

:a]p at
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a. Formã dê sêlêçáo ê critério de julgamênto da proposta

8.1. o fornecedor será selêcionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, em suà
forma eletrôni.a, nos termos dos arts. 2A, 29,54, 55 e 56 da Lei no 14.133/2021, com adoção
do critério de julgàmento Menor Preço Fror ltem, observado o modo de disputa abêrto,
confôrme disciplinado no art. 56 da Lei no 14.133/2021 e regulamentações vigentes.

A prêsêntê licitação será processada sob a sistemática do sisterna de Registrô de Preços - sRP,
nos moldes dos arts. a2 a 86 da Lei no 14.133/2021, permitindo a contrêtação futurâ e eventuâl
dos itens constantes do Termo de Referência, conforme necessidade da Adminlstração. o
procedimento garantirá ampla competitividade, economicldade e padronização na aquisição dos
materiais esportivos, àssegurando que os valores registrados reflitarn preços praticados no
mercado e compatíveis com o interesse público.

o critério de julgamento "menor preço por item" visa ôssegúrar que câdê Lrnadade adminastrativa
obtenha o item especifico pelo menor preço ofeítado, evitando distorções, favorecimento ou
preluízo à vantajosidade global. O modo de disputa aberto perÍnitirá que os licitantes apresentem
lônces sucessivos e públicos, garantindo transparênciô, competitividade e seleção dê proposta
mais vantajosa, em consonância com o art. 11, incisos I e II, da Lei no 14.133/2021.

8.2. Rêgime dê êxecução

8.2.1. O regimê sêrá de fornecimento por preço unitário, por itêm (contratação de bens), vedada
a expressão "êmpreitada" por se tratar de aquisições.

8.2.2. o parcêlâmento por itens visa ampliar â competitividâde e o aproveitamento das
condições de fiercado, observando-se a viabilidade técnica e econômica, a padronização
necessária ê a preservação de economia de esaala (Lei no 14.133/2021, art. 40).

8.2.3. As exigências de habalitâção e qualificação serão proporcionais e adequadas à
divisibilidade do objeto por item, não se exigindo capacidade para a totalidade quando a disputa
for unitária por item.

a. Exlgências dê hãbilitaçáo (Editãl - Item lo. Dos Documêntos dc Habilitação).
A habilitação sêguirá os arts. 66 a 69 da Lei no 14,13312021, com tratamento favorecido às
ME/EPP na forma da LC no 12312006 (regularizaçâo fiscal posterior, êmpate ficto, etc.). sem
prêjuízo das demais regras editalicias.

b. P.râ fins de hâbilitàçáo, deverá o licit.nte comprovar os sêgulntes requisitos:

Habilitâção jurídica

Pêssoa física: cédula de identidade (RG) ou documento êquivalênte que, por força de lei, tenha
validade para fins de idêntificação em todo o território nacional (AÊ. 66, da Lei Federal No

14.r33/2021\t

Emprêsário indivldu.l: lnscrlção no Registro Público de Empresas l,lercantis, a cargo da lunta
Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal N'14.133/2021);
illcroêmp.êêndedor Individual - tilEl: certiflcado dâ coôdição de Microempreendedor
Individual - ccMEl, cuia aceitação ficará condicionâda à veriÍlcação da autenticidade no sítio
https://www.gov.brlemprêsas-e-ôêgocios/pt-br/empreendedor (Art. 66, da Lêi Fêderal No
t4 .133/2021);

soclêdàdê empresária, sociedadê limitada unipessoal - sLlJ ou socled.de identificãdà
como emprcsa lndtvidual de responsabllldàde llmitâda - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas l"lercântis, a cargo da

. .-:) ,
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lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradorês (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedade emprêsária estEngeira: portaria de autorazação dê funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidadê federativô onde
se localizar a Íilial, êgência, sucursal ou êstabêlecimento, a quàl será considerada como sua
sede, conformê Instruçâo Normativa DREI/I4E no 77, de lA de março de 2020 (Art. 66, da Lei

Federal No 14.133/2021).

sociedade simples: inscrição do ato coníitutivo no Regastro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhadâ de documento comprobêtório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal N" 14.133/2021);

Filial, sucursal ou âgência de sociêdâde sihPles oú empresária: inscrição do ato
constitutivo da Íilial, suc!rsal ou a9ência da sociêdade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil dôs Pessoas Jurídicas ou no Registro Públlco de Empresas ÍVercântis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art,66, da Lei Federal No 14 133/2021).

Sociedade cooperãtivã! ata de fundação e estatuto soclal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado nê lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respêctiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5,764, de 16 de
dezêmbro 1971 (4rt.66, da Lei Fêderal N' 14.133/2021).

Os documentos apíêsêntados deverão estar aaompanhados de todâs âs altêrecôes ou dâ
consolidacão rêspêcliva (Art. 66, dê Lei Federal No 14.13312021\,

c. Habilitação fiscal, so.ial ê trâbâlhlsta

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, confonne o caso (Ina. I, do
Art. 68, da Lei Federâl No 14.133/2021);

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Prova dê regularidâdê fiscat perantê a Fazenda Nâaional, mediante apresentação de
certidão expeàidê conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brêsil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nàcional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos teÍmos da PortaÍia Conjunta no 1.751, dê 02 de outubro de 2014, do

secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazêndâ Nacional (Inc. III, do

Art.68. da Lei Fêdêral No 14.133/2021).

Provâ dê regularidadê rêlativa à Seguridâde Sociãl e ão Funalo ale Garantiâ do Tempo
dê Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art, 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

Provô de inexistêncla de débitos inadlmplidos perante. rústiça do Trabalho, mediante a
apresêntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negôtivô, nos termos do Título VII_
A dô Consolidação das Lêis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dê 10 de maio de
1943 (Inc. V, do Art.68, da Lei Federal N" 14.133/2021);

Prova de inscnção no cãdastro dê contribuiítes Estadual ou Municipâl relativo âo domicílio
ou sedê do fornecedor, pertinente êo seu ramo de atividôde e compatívêl com o objeto contratual
(Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal No 14,133/2021);

Provâ dê rêgulâridade com ã Fàzênda Fedêral, Estàdual e MuniaiPâl do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. tII, do Art. 68,
da Lei Federal N'14.133/2021);



Caso os documentos refeídos dos subitens 8.4.1. a 8.4.6 poderão ser substituídos ou
suprldos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade fiscal do
licitante, inclusive por meio eletrônico, (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021).

d. Qualificação Econômico-Finãncêira

Certadão negativa de fàlência expedida pelo distribuidor dâ sede do fomecedor - Lei no 14.133,
de 2021, aft.69, caput, inciso tI).

Balânço patrimoniâ1, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exêrcícios sociàis;

A boa situação flnanceira da empresa Licitênte será comprovada mediante a análise das
demonstrações financeiras do item anterior em função do Indice de Liquidez Geral - ILG igual
ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Rêalizável a Longo Prôzo
ILG

Passivo Carculante + Pass,vo não Circulante

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fóÍrula acima ou em
folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado,
confoÍrne o art. 69, § 10 da lei no 14.133/2021;

O Balanço Patrimonial, demonstrâção de Íesultado de exercicio e e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de ô pessoa juríclica têr sido constit!ída há
menos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuem capital social registrado ou pâtrimônio líquido mínimo equivalente
a 1olo (um Dor cento) do valor totôl adjudicâdo a empresa.

Não será exigida da microemprêsa ou da empresa de pequeno portê a aprêsentação
de balânço pâtrimonial.

ê. QualificaçáoTécnica
Comprovação de aptldão para o fornecimento de bens similares dê complexidade tecnológica e
opêracional equivalente ou superior com o objeto desta contratàção, or.l com o item pertinente,
por mêio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas ruridicas de dire;to público ou
pravado, ou regulêrmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atêstados de capacidade técnica podêrão ser apresentados ern nome da matri2 ou da filial do
fornecedor.

O fomecedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestôdos, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, enderêço atual da contratante e local em que fol êxecutado o objeto
contratado. dentre outroS documentos.

x
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As especificâções técnicas e quantÍtativos estimados encontram-se detâlhêdos na tabelà
a seguir:

9.1
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1

BOLA DE FUTSAL OnCIAL: TAT,IANHO: No 60 Á 64 CM
(CIRCUNFERÊNCIÁ), PESO: ENTRE 4OOG E 440G,
REVESTII,4ENÍO: IIAÍERIAL SINTETICO IPU OU PVC)
COM ÀCABÀMENTO ANÍIOERRÂPANÍE, NUCLEO:
CÃMARÂ DE alTlL -ou úÍEx, REsrsÍENTE a
VARIaCOES DE pRESSAO, CONSTRUCAOT LÀMINADA
OU TERMOFUSIONÁDA; FINAÚDADE USO OF]CIAL EM

coMDmçõEs DE ruTsaL aD__To cEeIFr.ÀcÀo.
ORI.FFRI.NCIAIT4I.NII APPOVADA POR TTDTPAçÀO
NACIONAL (COFS) O^U COM LAUDO TTCNICO QUE
COMPROVE EQUIVALENCIAi GARÀNTIA MINI[4A; 12
MÉSÊS.

I]ND 100 Ri 176,18 R$ r7,618,00

2

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL: TAMANHO: 60 67 CM
(CIRCUNFERÊNCh), PESO: 26OG A 280G,
CONSTRUçÂO: LÁMINADÂ OLJ COLADA Cortl 18 OU
MAIS GOMOS, REVESIIMENTO EM COURO SINTEÍICO
OU PU I.4ACIO, CÂi4ARÁi BORRACHA OU BÚT]1,
nNALIDADE: USO EM PARTIDÀS OFICIAIS E TREINoS.
COMPATiVEL COM AS NORITIAS DA CBV OU FIVB.

UND 7A R$ 8,504,30

3

CINÍO DE TRÂçÃO MODALIDÁDE DE FUTEBO! DE

CIMPO ]NDIVIDUAL COM 5 até 6 ELÁSÍICA,
coNruNTo coüPo5To PoR 1 ctNÍo
CONTECCIO\ADO EV EVA, FFCHAMLNIO AJ.SIÁVÉL
COM VELERO E 6 BORRÂCHÁS DÉ LÁTEX DÊ LATA.
TENSÃO PARÁ UM I{ELHOR DESEMPENHO. COM
SISTEMA EM VELCRO DUPLO PARA SER COLOCADO ÊM

LIM PONTO FIXO, ONDE PROPORCIONA QUE O ATLEÍA
REALIZE O TERINANIENTO SOZINHO,

50 R$ 239,66 R$ 11.983,00

LUVA DE GOLEIRO PARA IOGO OE FUTEBOL DE
CÁMPO, COMPOSTCÃO úTEX 100 R$ 169,92 R$ 16.992,00

5
LUVÂ DE GOIEIRO PARÁ ]OGO OE FI]TEBOL OE SAúO.
coMPosrcÃo úrEx 100 R$ 1s7,42 R$ r5,782,00

6

TROFEU DE 5O CI.4

TROFEU TROFÉU DE 50 CM DÊ ÀLTL]RA,
PROPORCTONAL NA LÁRGL]RA, ESTRUTURA COMPOSTA
POR BASE EM MDF CIRCULAR ESCÁLONADA (1â E 2ô
BASES SOBREPOSTÂS), COrr4 CANOS CROMADOS
INTERLIGANDO A 3ô E 4ã BASE, NA PÁRTE SUPÊRIOR,
HÁSTE EM RESINÂ COI'4 PINTURA DOUÂADA,
ÁCOMPANHADÁ DÉ PEÇA CIRCI,]LÁR EM MDF PARÁ
APUCAçÃO DE ADESIVO ALUS]VO AO EVENTO. NO
TOPO, BOIÁ DE FUTEBOL Ê]V MAÍERIAL PLASTICO
IN]EÍADO E METAUZADO (NAS CORES OOURÁOO,
PRÁÍA OU SRONZE), COII,I POSSIBIUDÁOE OE

SUSSNTUIÇÃO POR BOLÁ OE VóLEI, BOCHA OU
BASQUEÍE EM RESINA, BÁSE COM ESPAçO
RESERVADO PÀRÁ AOÉSIVOs OI] PLAQUETA EÍ'4

SUBLIMAÇÃO

UNO 300 R$ 239,75

TROFÉIJ OE 60 CM
ÍROFEU ÍROFÉU OE 60 CM DE ALTURA,
PROPORCIONAL NA LARGURA, ESTRUTURÁ COI'4POSTA
POR BASE EM [lDF CIRCULAR ESCALONADA (1â E 2à
BASES SOBREPOSÍA5), COM CCNOS CROMAOOS
INTERT]GANDO A ]' E 4à BASE, NA PARTE SUPERIOR,
HASTE EM RESINA COM PINTURÁ DOURAOA,
ACOMPANIIAOA OE PEçA CIRCULAR EM MOÊ PÂRA
APLICAÇAO OE ADESIVO ÂLIJSIVO AO EVENTO, NO
ÍOPO, BOLA DE FUÍEAOL EIiI MÁTER1ÁL PIÀSTICO
IN]ÊTAOO É MEIALIZÂDO (NÂS CORES DOURADÔ,
PRÁTA O.] . BRO\7E), CONI POSSIBIIIDÂOF A'
suBsnrulcao ooR BoLÁ Dr vorll, Bo.HÀ oL
BÂSQUETE EM RESINA, BASE COM ESPAÇO
RÊSERVADO PÁRA ADESIVOS OU PTAQUEÍA EM

SUBLIMAÇÃO
TROFEU DE 70 CI.4

TROFEU ÍROFÉU DE 70 CM DE ALTURÀ,
PROPORCIONAL NA LARGURA, ESTRUTURA COMPOSTA
POR BASE EM MDF CIRCULAR ESCALONAOA (1! E 2'

IJNO 300 R9 255,41 R$ 76,623,00

I UND 2s0 R$ 316,69 R$ 79.172,50

R$ 71,925,00

I

I

UND

q,
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És ), cor4 ca

RCÀ IIIPRESSÂ EM ALÍO R

UND R9 444,3'r R$ 67.251,00

I]ND 6.500 R$ r2,20 R9 79.300,00

UND 6.000 R$ 12,39 R5 72.540,00

6l 8.315 00

R$ 20a,27 R$ 62 4a1,00

R$ 93,92 R$ 4.696,00

t1ÀDOS
INÍERUGANDO À 3A E 4à SASE, NA PARTE SUPERIOR,
HASTE EM RESINÂ COI9 PINTURÂ DOURADA,
ACOI.4PANHÀDA DE PEÇÁ CIRCULÀR EM T4OF PARA
APLICAçAO OE AOESIVO ALUSIVO AO EVENÍO, NO
TOPO, BOLA OE FUT(BOL EM I,]AÍÉqIAt PúSTICO
IN]EÍADO E METAL1ZADO (NAS CORES DOUÂÁDO,piÂÍÂ olJ BRoNZÉ), COr,,! POSSIBILIDAOE DF
SJssrlTurçÃo poR BoL DF vóLEL Bocr'Â oL
SASQUETE E}4 RESINA, SASE COI"I ESPAÇO
RESERVADO PARA ADESIVOS OU PLÁQUEÍA EM

I.,!EDALHAS, EM IíETAL FU.NDIDO, BRONZE, COI'4
ESPESSURA DE 3MM E DIAI4EIRO DE ATE 30I,41i1,
APROXIIIADAMENTE, SUPORTE RETANGULAÍi COI4
FTTA DE 1,5MM (CORES AZUIS E VERMELHÂS), DUAS

9

ÍROFEU DE 80 CM
TRoFEU rRoFÉu oE Bo cM DE ALÍURÂ,
PROPORCIONAL NA LARGURA, ESTRUÍURÂCOI'4POSTÂ
POR BASE EM MDF CIRCULÂR ESCAIONADA (1ó E 2ê
BASES SOBREPOSTAS), COM CANOS CROMADOS
INÍERLIGANDO A 3ô E 4ô BASE. NA PARÍÉ SUPERIOR,
HASTE EI14 RESINA COM PINÍURA DOURADÁ,
ÀCOI.4PANHADA DE PEçA CIRCULAR EM MDF PARÁ
APLICAçAO DE AOESIVO ALUSIVO AO EV€NTO, NO
TOPO, BOLÁ DE FUTEBoL EM MATERIAL PúSÍIco
INJíADO E I'IETALIZADO (NAs CORES OOURADO,
PRAÍA OU ARONZE), COI,I POSSIBILIDAOE DE
suBsTlÍutcÃo poR BoLA DE VôLEL BocHA ou
BASQUETE EIÍ RESINA. EASE COM ESPAçO
RÊSERVADO PÂRA AOESIVOS OU PLAQUETA ÊI4
SUBLIMAçAO

LO

MEDALHAS, EI4 METAL FUNDIDO, DOURÀDAs. COI.4
EspEssuRÀ DE 3MM E DrÂMETRo DE ATÉ 6oMM,
APROXIMAOAI.IENÍE, SUPORTE REÍANGULÂR COI"l
FITA OE 15t4tÍ (CORES AZUIS E VERT4ELHAS), DiiAS
FACES COM LOGOMARCA IMPRESSA EM AL-TO RELEVO,

11

I,IEDALHAS, ÊI'4 I{ETAL FUNOIOO, PRÀTEAOAs, COH
ESPESSURA OE 3,514M E OIÀ|,|ETRO OE AIE 60!t!1,
APROX1I{ADAMENTE, SUPORTE RETÀNGULAR COM
FITA DE 2,5I.'M (CORES AZUIS E VERMELHAS), OUAS
FACES COM LOGOI'IARCA II.4PRÊSSA EM AITO RELEVO,

UND 6.000 R$ 11,76 R$ 70.560.00

!2

13 EAMBOLE PEQUENO DE 67 CM UND 500

14

caLIBR DoR DE aoLA MoDELo olcrÍal
CAUATADOR DE BOLÁs DIGIIAL CALIBRÂOOR DE
BOL,ÀS OIGIIÁL DESCRIçÀO MODE-O COI'1 vlsop
I/4 LC.D E QUE IJSÀ BÀÍERIA DÊ -i]IO DE 3V COÍ
DURÂçAO APROXIMADÂ DE 12 I.4ESES, , POSSUI UI.4A
VALVULA,QUE PERMITE ESVAZIAR FACILMENTE A
BOLA ATE A PRES§AO OESE]ADA CONÍEUOO DA
EI\4qALAGEMi O1 UN. CALIBRADOR DE BoLAS oIG]TAL

UND 20 R$ 138,81 R$ 2.176,2A

15 CHUTEIRÁ INFANTIL PARA FUÍÉBOL DE CAMPO 300 R$ 221,66 R5 66 498,00

16

TÊNIS PARA EUÍSAL
TENIS FUTSAL PROFISSIONAL: G.NERO: UNISSÊX
INDICADO PARA ]OGOS OE FUTSAL PROfISSIONAL
CABEOAL: COURO SlNTÉÍICO E CAMURçÂ PALMILTjA:
ÊM EVASOLDAOOI EMBORILACHADO RESISTENTE
TFCNOLOGIÁ: RFSPONSIVIoADE E DISPERSÀo DÊ
IM PACIO PESO APROXIMAOOT CERCA DE 490GR O PAR
No 40 GARÂNÍIA DO FABRICANÍE: CONTRÂ DEÊEtÍO
OE FABRICACÂO, 33-44

t7 EANDEIRINHA PARA ÁRBnÀõ
Composição: Bândeira em qêra , bande ra drst ntiva 50

18
BOLA DE TENIS
BoLA DE TÊNIS, NiÁTERIAL BoRRACHA R€vEsnDÀ
COM FEITRO, PESO 56 a 59,4 c, caRÀcrERisrtcas

UND 200 R$ 63,73 R$ 12.746,00

I
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L9

TROFEU DE ALTURA I'AINIMA DE 1,5M,
CONFECCIONADO EM POLiMERO OU RÉsINA
MEÍALIZAOA, COI.I BASE REFORÇAOA, ELEMENTOS
DECORÁTIVOS . E PLAQUETÂ METALICA PARA
PERSONAÚzAçAO, ÍAXAs FÉCHADAS NA COR
DOLJRÁDAS FOSCO COI4 45CI{ OE LÁRGURÀ A PÁRTIR
DAS ALÇAS, ÊSÍAÍUETAs 

-SUPERIORINÍERCA-I4BIADO, PLÁQUETA EM LATAO PÂRÂ
GRÂVAÇAO. DEI'IAIS COíPONENTES METÂUZADOS
NA COR DOURADO,

50 R$ aa7,80 R$ 44.390,C0

2A

TROFÉU DE CAT,IPEÃO COM 1,50 DE ALTÚRÀ, COM
AASE PCTOGONAL COM 26,5CM DE LARGURA EI.4

Poúi4ERo MEÍALTZÁDÁ NA COR OOURÁDO,
ESÍATUEÍA FIXA DE RAi4O DA VITOR1A METÂLIZADA
NA COR OOLJRADS, QIJÁTRO IAçA5 FIXAS NA COR
DOURÀDA ESCIJRO FOSCO COM SUPORÍE
I'IEÍALIZADOS NA COR OOURAOA, UMA BASE DE
1VIADEIRÀ OCTOGONÁL NA COR PREIA ADORNADA
COM QUATRO ESTATUETAS FIXAS DE ÂGUIÁs
METALIZADAS, TÁXAS FECHADAS NA COR DOURADAS
FOSCO COM 45CÍY DE LÂRGlJRÁ Â PÂRTIR DAS ALçAS.
ESTÂTUETAS SUPERIOR INTERCAMAÍADO, PLÀQUETA
EM LÀTÃO PARA GRÀVAçÃO, OEúAIS COMPONENÍES
MÊTAÚZÂOOS NÁ COR OOURÁOO,

UND 50 R$ 990,00 R$ 49,s00,00

2t
ÍROFÉU DE 90 CTI] CONFECCIONADO EM POÚMERO
OU RESINA, COIII BASE ESTÁVEL E ESPAçO PÁRÁ
GRÁVACÃO DE ARTE E LOGOíVÀRCÂ,

UND 120 R$ 586,9ó R$ 70 435,20

22
ÍROFÉU DE 100 CM: CONFECCIONÂOO EM POUMERO
OL] REs1NA, COM BASE ESTÁVEL E ESPÀÇO PÁRÁ
GÂVÂCÂO DE ARTE E LOGOMÂRCA.

UND 110 R$ 592,31 R$ 65.r54,r0

9.2. O custo estimado total dâ contratação foi apurado com base em pesquisa de preços de
mercado, em confornidade com os arts. 23 e 24 da Lêi Federal nÔ 14.133/2021 e as orientações
da tnstrução Normativa SEGEs/lv1E no 65/2021, mediante coleta de cotaçôes junto â

fomecedores distintos, atas de registro de preços vigentes e pâinéis oficaaís de preços.

9.3. Em observância ao aft. 24t §3o, da Lei Federal no 14.133/2021, o vâlor eíimado da
contratação não será divulgado neste Termo de RefeÍência, a fim de resguardar o interesse
público ê presêNãr ê coírpetitividade do certame, sendo o orçamento encaminhado em apôrtado
e de caráter sigiloso, disponível apenas aos ó19ãos de controle interno e externo.

9.4. O valor estimado global servirá exclusavamente de parâmetro para análise interna de
vantàjosidade, julgamento da acêitabilidade de propostas e avãliação dê êxequibilidade de
preços, não representando compromisso de contratação imediatà.

9.5. Os quantitativos informados no subitem 9.1. possuem caráter meramente estimativo,
correspondendo à projeção de consumo durante ã vigência da Ata de Registro de Preços,
podendo sofrer variações conforme â dêmênda rêâl das secretarias participantes, sem gerar
direito subjêtivo à contratação integral por paíte dos licitantes vêncêdorês.

9.4. Exclusividade pàrã lt{E/EPP e Emprêsas Locais
9.4,1. Em conformidade com os dispositivos da Lei Complementar no 123l2006, especialmente

os artigos 47 e 48, bem como considerando â Lei Complementar no 36, de 17 de maio
De 2010, ficam estêbelecidos os seguintes critérios de participação pârâ estâ contratação:

9.4.1.1. Exclusividade pãra l4icroempresas (f4E). Empresas de Pequeno Porte (EPP)
e Equiparadas:

9.4.1,2.O presênte processo licitatóÍio será exclusivo para a partaclpação de
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a elas
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equiparadas, nos termos da LC no 12312006, por se tratar de contratação
cujo valor globàl estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitentà mil reais) por
item, conforme prêconizado no art. 48, inclso I, da referida Le
Complementar.

9.5. Prioridade para Empresas sêdladas êm Laranjeiras/SEi

Além da exclusividêde para ME e EPP, seíá assegurada prioridadê dê contratâção às empresas
sediadas no I4unicípio de Lâranjêiras/SE, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei Complementar
no 36, de 17 de maio de 2010, e em consonância com a polítíca pública local de fomento ao
desenvolvimento econômico municipâ|, visando estimular o comércio e a geràção de eínprego e
rehda no âmbito local,

Em atendimento ao disposto na Lei Complemêntat no 12312006, art. 48, inciso I, e a Lei
Complementar no 36, de 17 de mâio De 2010, considerando que o valor estimado por item é
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente ceÍtame será exclusivo para ô participação
de lvlicroempresas (ME), Empresas de Pêqueno Porte (EPP) e equiparadas, com sede no Ivunacípio
de Laranjeirês/SE. Tal medida visô fomentar a economia local e fortalecer os pequenos negóc os
da íegião, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar que instrui este processo.

9.6. JustiÍicativa Técnica e Legal:

Tal medida atende aos objêtivos da legislação vigente que buscâ promover a inclusão econômica
de pequênos negócios locais, fortalecendo o dêsenvolvimento regional e garant ndo a ampllação
do acêsso das micro e pequenas empresas às compras públicas, conforme os priacípros
constitucionais da eficiência, da isonomia e dâ função social da Administração Pública.

10.1. O ór9ão gêrênciador é o responsável pela coordenação do Sistemâ de Re€lstro de Preços
(SRP), pela condução do procedamento licitatório e pela gestão da Ata de Registro de Preços,
cabendo-lhe:

. ê) elaborar o Termo de Referência, o Edital e os ãnexos do certame;

. b) realizar os atos de divulgôção, iulgãmento, adjudicação e homologàção,

. c) promover a assinatura e gestão da Ata de Registro de Preços;

. d) controlar a vigência e as condições dos registros;

. e) adotar as providências necessárlas para o cumprimento das disposições leqais e
regulamentares aplicáveis.

10.2. Os órgãos participantes são aqueles que, devidamente cadastrados e identificados no
processo licitatório, manifestaram interesse em integrar o registro de preços antes da publicação
do edital, enviando suas demandas ê quantitativos estimâdos.

10,3. Compete aos ó.gãos participantes:

. a) acompanhar o Íornecimênto dos itêns solicitados e zelar pela boa execução contratual;

. b) efetuar suas próprias solicitaçõês de fomecimênto, obsewando o limite de quantidades
registradas em Ata;

. c) atestâr o recebimento dos bens e adotar âs providênciãs relativas à liquidação e ao
pagamento de suâs despesas;

. d) comunicar ao órgão gerenciador eventuais ocorrências quê afetem a execução dos
contratos decorrentes da Ata.
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10.4. Os órgãos não participantes, também denominêdos "caronas", poderão aderir à Ata de
Reqlstro de Preços, mediante autorização prévia do ór9ão gerenciador e anuência do fomecedor,
conforme o disposto no ãrt. 86 da Lei Federal ao 14.133/2021 e regulamêntação êspecífica

10,5. a adesão dê órgão ou êntidade náo pãrticipantê:

. a) dependerá de manifestàção êxpressa e motivada do órgão gêrênciêdor, que verificará
a compatibilidade do objeto, dos preços e das condições originais;

. b) não poderá exceder, por órgão ôderente, o quíntuplo do quantitativo registrado na
Ata, conforme o §3o do art. 86 da Lêi no 14.133/202t;

. c) não acarretará obrigação dê fornecímento adicional ao fornecedor além do lirrite
Dermitido pela legislacão;

. d) deverá ser formalizadê mediante anstrumento próprio de contratação, observadas as
condiçôes da Ata e as regras da legislação vigente.

10.6. As aquisiçõês ou contrataçõês êdicionais realizadas por órgãos não participêntes não
poderão preiudicar as contrataçõês dos órgãos gerenciador e participantês já prêvistas na Ata,
presêrvando-se a prioridade de atendimento às demêndas originais.

10.7. o ór9ão gerenciador manterá registro atualizado das adesões autorizadas, com
identificação dos órgãos não participantes, quantidàdes âdquiridas e datâs das autorizaçôes,
para fins de controle e transparência.

10.8. A tabela abaixo apresenta â identificação do órgão gerenciador, vinculados a este
Sistema de Registro de Preços, conforme âs manifestações formôls de interessê encaminhadas
antes da publicação do editâl ê consolidadas pelo ór9ão gerenciâdor.

NO DE
ORDEM ORGAO GERENCIADOR EI{OEREçO

MUNICIPIO: LARANTEIRAS/SE

01

Prêf€iturâ l,lunicipal dê Lârônjeiras
(Secrêtaria lL{unicipàl dê
Juventudê, do Desporto e Làzêr -
órqão qêrênciador)

Ruâ Carisvêldo José de Santana S/N.
I4âchâdo, Laranjeiras/SE, CEP 49.170-ooo

10.9. A relação acima constitui o rol definitivo de participantes deste sistema de Registro de
Preços, não sendo admitida a inclusão posterior de novos órgãos. exceto na condição de órgâo
não participante (carona), observàdas as disposições do art. 86 da Lei no 14.133/2A21.

rL omrc ses ro c(xrRATArx,
11.1. Cumprir rigorosamente a prograrnação de fornecimento emitida pelo l"lunicípio,
observando a data, horário, local, quantidade e quâl dade dos produtos ô serem entregues.
11.2. tlanter, durante toda ô vigência dô Atê e dos contratos dela decorentes, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitôtório, sob pena de rescisão e aplicação
das penalidades cabíveis,
11.3. Garantir a qualidade e a conformidàde técnica dos produtos fornecidos, devendo substituí-
los, sem ônus adicional parà ê Administração, sempre que forem reiêitados ou ãpresentarem
desconformidadê com ês espêcificações contratadas.
11,4, Corrlgir, às suas expensas, quôisquer fornecimentos em desêcordo cofir as eyrgénclas
técnicas ou padrões de qualidade, bêm como dêfeitos ou vicios constãtados durante o período
de execução,
11.5. AlocaÍ todos os recursos rraterials, humanos e logísticos necessários à perfeità execução
do fornecimento, sem ônus adicionãis parâ o lvluôicipio.
11.6. Responsabilizar-se por todas as despesas, encêrgos e tributos decorrentes dê execução
contratuâ1, inclusive trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, apresentando
comprovântes de quitâção sempre que solicitãdo.
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11.7. Responder por multas e penalidades eventualmente impostas por autoridades fiscais ou
âdministrativas, municipâis, estaduais ou federais, em decorrência de faltas cometidas durante
a execução do fornecimento.
11.8. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município ou a terceiros, em
virtLrde de culpa ou dolo na execução do contrato, não êxcluindo ou rêduzindo essa
responsêbilidâde â fiscêllzàção exercida pela Adminlstração.
11.9. obter, às suas expensas, todos os alvêrás, licênças, autorizações ou reqistros necessários
à êxecução do objeto.
11.10. Executàr fielmente o objeto contratêdo, observando os prazos, condições e especificações
estabelecidos neste Termo de Referência, no edital e na proposta vencedora,
11.11. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto, total ou pârciâlmente, sem prévia e
expressa anuência do lYunicípio.
11.12. Não realizar associação, cessão, fusão, cisão ou incorporação societária sem previà e
expressa anuência do lvunicípio, sob pena de rescisão contrôtual.

12.1, Dêsignêr servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e pelo recebirrênto dos materiãis.

12.2. Reieitar, no todo ou em parte. os materiais que não atendam aos requisitos e
especificaçôes constantes deste Têrmo.

12.3. Dêterminêr o início do fornecimento a pôrtir da expedição da Ordêm de Fornêcimento ou
documênto equivâlente.

12,4. As entregas dos itens deverão ser efêtuadas em até 30 (trintô) dias, contados do
recebimento da solicitação forrral expedida pelo Município.

12.5. As entregas ocorrerão conforme as necessidades do órgão requisitânte, observando o
cronogramô e as condições estabelecidas neste Têrmo.

12.6. O recebimeôto do objeto observará o disposto no art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", da
Lei Federal no 14.133/2021, realizôndo-se provisoriãmente, de forma surrár ô, e,
posteriormentê, de formà defiôitiva mediante termo detalhado.

12.7. o recebimento provisório ocor.erá em até 2 (dois) dias úteis, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização, paÍa conferência da conformidade do rraterial com as
especificações deste Termo e da proposta da contratadê.

12.8. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as
espêcificações destê Termo e da proposta, devêndo ser substituídos no prazo máximo de 1

(uma) hora, a contar da notlflcação da contratada, às suas expênsas ê sêm prejuízo das sanÉes
cabiveis.

12.9. As quantadades indicadas neste Termo têm côráter meramente estimativo, não gerando
obrigação de aquisição total por pa.te da Administração.

12.10. Caberá ao setor requisitante o recebimento e atesto das Notas Flscars/Faturas,
observando as especiflcações e condições do presêntê Termo e da proposta vencedora.

12,11. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exime a contrâtada da responsabilidade por
prejuízos decorrentes de execução inadequada do objeto.

12.12. Efêtuar os pâgãmentos dêvidos, observadas as condições e prazos estabelecidos na Ata
de Registro dê Preços e neste Terrro.
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12.13. Fiscôlizar e exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais pela contrôtada.
adotando às medidas necessárias à boa execução e regulê dade da contratação.

13.1.

13.2.

13.3.

13.4.

As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos
específlcos consigôados no Orçamento Geral do Município, observôdas as dotações
orçamentáriâs vigeôtes e ã disponibilidade finôn.êira no momento da exe.uçâo das
aquisições.

Por se tratar de Sistemâ de Registro de Preços (sRP), a classificação orçamentária e a
fonte de recurso seTão informadas no ato da contratação ou em documento equivalente,
conforme o empenho da despesa. observado o princípio da anualidade oÍçômentária.

As dotações correspondentes aos exercícios subsequentes serão indicadas ôpós a

aorovação da respectiva Lei Orçamentárla Anual (LOÂ) e ê liberação dos créditos
correspondentes, mediante àpostilamento do instrurrento contratual.

O atendimênto às exigências deste item garante a adequação orçamentária e financêirà
da despesa, nos termos do art. 70, §1o, dâ Lei Complementar no 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e do art. 18, §1o, inciso VIII, da Lei Federal io 14.133/2021.

14.1. A presente contratação será formalizada mediante a assinatura da Ata de Registro dê
Preços, firmada êntre a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e a(s) fomecedora(s) vencedora(s)
do certame, observadas ês condições estabelêcidas neste Íermo de Rêferência, no edital e na
legislação âplicável.

14.2. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo flxado no edatal. contado da dâta de sua
assinatúra, podendo ser prorroqada nês hipóteses legais, conforme o dlsposto no art 84, §3o,
da Lei Fedêral ôo 14.133/2021.

14.3. As contrataçôes decorrêntes da Ata serão formalizadas por instrumento próprio, expedido
pelo órqão gerenciador ou participante, observadás as condições, prazos ê preços registrados,
conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária

14.4. Os casos omissos ou as situêções não previstas neste Termo de Rêfêrência serão resolvidos
pela Administrâção l\4unicipal, com base na Lei Federal no 14 133/2021, no Dêcreto Federal no

11.462/2023 (regulamentação do SRP) e demais normas correlatas

14.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com Íenúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas, pendências

ou lltígios que não possam ser solucionados pela via admínistrativa.

tàranjeiras/SE,25 de novernbro de 2025

Edvaldo dê Santana Santos
sêcrêtárlo Municipal dâ .ruvêntude, do Desporto ê Lâzêr

Aprcva o presente Íemo de Refeéncia, cohfame prcvisto na
legislação, tendo en vista ?ue o mesnÕ fai Etabarado de Íõtnà
conveniente e opottuha pêra atehder a denanda deste dunicípio.
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(cidêde)/(UF), _ de de 2025

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de matedal
esportivo, visando atender as demêndas da Prefeitura IVunicipêl de Laranjeiras/SE.

DESCRIçÃO UNID MARCA
V. UNIT

R$
V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo dê vâlidade da proposta não inferior a 60 (sêssênta) dias corridos. contado da data
dê abertura do certamê, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sêssenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que será de no máximo _ (_) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Formà de pagamento; por nota de empênho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamentê atêstâdas pêlo setor solicitante.
Declaro que nos prêços ora prcpostos e naqueles que por ventura vierêm a sêr ofertados,
pôr mêio de lances, estão incluídos todos os custos quê sê fizerem indispensáveis ao peÉeito
fomecimento objeto desta proposta, tais como: tâxâs, fretês, impostos, sêguftrs e tudo
mais iníuir direta ou ihdiretamente ho crrsto do fomecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de qúe todês as despesas já estão inclusas.

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRÂS
PREFEITURA MUNICIPAL

Razão Social
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail!
Baíco: Agênciat
Local/Dâta!
Conta Corrênte No:
Nomê do Rêprêsentâíte Lêgal:_
CPF:

ITEM QUANT

W
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O MUNICÍPIO DE LÀRANJEIRÂS, ESTADO DE SÉRGIPE, âITAVéS dA PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE L]ÂRANIEIRÂS, inscrita no CNPJi XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXX)O(XXXXXXXXXXXXUX, brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteirâ de Identidade no . _SSP/_ e CNPF/i4F no dorâvante d^enominãda, ÔRGÂO
GERENCIADOR, em decorrência da cohclusão do PREG^O ELETRONICO No -----J12025,
RESOLVE, REGISÍRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscriçâo Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Baarro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidadê xxxxx, ê-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(ô). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de êcordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte antêgrante desta Atã, sujeitando-se as partes às determinaçõês êm conforrridade corn
a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos] ê
Decreto Federal no 11.462, de 31 dê março de 2023 [Reqistro de Preços], e ainda, pela Lei
Complementar no 12312006, bem como pêlàs côndições estabelêcidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistema de Reglstro dê Preços para futuro ê
êvêntuâl fornêcimênto dê material esÍroÉivo, visando àtêndê. âs dêôândâs da
Prêfeitura Municipal de Laraniêiras/SE.

2.1. Este instrumento 9uârda anteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornêcêdor Rêgistrado.

3.1. O prazo de vigência dà Atâ de Registro de Preço, será pelo período de 01 (ura) aôo e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrato decorrente dã ata dê registro dê preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade coÍn ôs disposiçôes nela contidas.

4.1. Os preços registrôdos são os seguintes

q
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4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

VALON

4.2. O preço registrado e a indicôção dos respedivos detentores dâ atâ serão divulgados em
órgão oflcial da Administração e Íicarão disponibilizados durante ê vigência dâ Ata de
Reg,stro de Preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçêmentários somente será exiqida para a
formalização do contrato ou dê outro instrurnento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso dê fornecimênto nas
condições êstabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
Ínotivada (Art, 86, Lei 14.133/2021);

4.6. os prêços rêgistrados poderão ser âlterados ou atualizados em decorrência dê eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrâdos, nas segurntes situâções:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invíabilizem a

execução dã ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll
do caput do drt. 124 da Lei no 14.133/ 20211

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legaas
ou supeweniência de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os
prêços registrôdos; ou

c) na hlpótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobrê
os preços registrados, nos termos do disposto na Lêi no 14.133, de 202!.

4.7. Quândo o preço inicialmente registrado, por motivo superveliênte, tornê-se superior o
preço praticado no mercado, o Ór9ão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação parê rêdução de preços e sua
adêquação ao praticado no mêrcado;

b) Frustrada ô negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitântes que tiveÍâm preços registrados, visando igual

opoÊunidâde de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Atâ,
rnediante requerimento comprovado, não puder cumpír o compromisso, ê Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracadêde dos motivos e comprovantes ôpresentados, e se a

I?EI'I
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comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais Detentores da Ata visando lgual oportunidade de negocração;
c) Não havêndo êxito nas nêgociaçõês, a Administração deverá proceder a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrataçâo mais vantajosa.

5.1. O órgão Geaehciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5,2, Nê forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n' 14.133/2021, fica designôdo o(a)
servidor(a) CPF no 0.000,0000, lotado na Secretaria lvlunicipal
de deste Ór9ão, para acompanhar e fiscalizar execução dâ presente Ata
de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas êspecificadas, sê os procedimêntos são adequados pêÍa
g arantir a qualidade desejada,

§2ô - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

5,3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestoí, que será responsável
pelãs rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigênciâ dâ atâ;
c) Coôtrole sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão regastrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso vI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Atai
e) Controle sob.e as ertregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobr€ o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entregai
j) Controle sobre eventuaas notificações e eventuais sanções, entre outros,

6.1Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem clàssificêdo sêrá convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê oo (---------) diâs, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sânçõês prêvistas na Lêi no 14.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorroqado uma vez, pôr igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocâdo, desdê quê:

a solicitação seja devidamente justificâda e apresêntâda dêntro do prazo; e
a justiflcação apresentada seja aceita pela Administráção.

6.3, Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de prêços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classiflcação, para fazê-lo em igual prazo e nas

a)
b)

4"
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condições propostas pelo primeiro classiflcado;

6.4 Na hipótese dê nenhum dos licitantes aceitàr a contratação nos termos previstos no itêm
acima. ê Adrrinistração. observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

â) coôvocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classifrcôção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que aciÍna do preço do
adjudicatárlo; ou

b) adjudicar e firmar o contÍâto nas condições ofertadas pelos licitântes refianescentes,
observâda a ordem de clôssifjcação, quando frustrada a negociação de melhor
condição,

6,5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrurnento
contrâtual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021.

7.1. O Detêntor da Ata terá seu registro càncêlêdo quêndo:
a) Dêscumprir as condiçóes da ata dê Registro dê Preços;
b) Não rêtiràr ê respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrêto, no prazo estabelecido pela Admlnistração, sem justificativa aceitável;
c) Não àceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese de estê se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelâmento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Admínistração,

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obrigã o MunicípÍo a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedêcida a lêgislêção pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimeôto, em igualdade de condições

8.2 - O direito dê preÍerência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o lvlunicipio optêr pêlo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente pêrmitido, que não a Ata de Registro dê Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou sr.rperior ao registrado.

8.3 - o l4unicípio âvaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços reqistrados
a qualquer tempo, em decorrência da reduçâo dos preços prêticados no mercado ou de fato
que elêve os custos dos bens registrados.

9.1. São obrigações do órgão qerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro dê Preços:
II - prestar, por meio de seu representante. as informações necessáriâs, bem como ôtestar
as Notas Fiscais oraundas das obrigações contraídâ§;
III - emitÍr pareceres sobre atos relatavos a execução da ata, em especia!, quanto ao

a. DÁ *Tâ DE §ÊGilgÍÊO DE PREçOS
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acompanhamento e fiscalizâção dos serviços, a exigência dê condiçõês estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicaÉo de sanções;
IV - assegurar-sê do fiêl cump.imento das condições estâbêlêcidas nâ ata, no instrumênto
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-sê dê quê os prêÇos contratados são os mais vãntajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procêdimêntos relativos a eventuais rênêgociaçõês dos preços
registrados ê a aplicação de penalidades por descumprirnento do pactuado na Ata de Rêgistro
de Preços;

VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrôdo;
VIII - a flscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira â

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e peffeita execução dos serviços.

10.1. São obriqações do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata de reqistro de preço. as condições de habilrtação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto dâ
Afa de registro de preços;

III - atender aos chamados do Ór9ão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferia direitos ou obrigações decorrêntes da ata de registro de
preços sem a expressa concordánciâ do orgão Gerenciador.

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
ôderir à ata de reglstro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) êpresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sítuações de
prcvável desôbastecimento ou descontinutdade de serviço público;

b) demonstração de que os valores rêgistrêdos estão compatíveis com os valores
prêticados pelo mercado na forÍna do art. 23 da Lei no 14.13312021;

c) prévias consulta e âcêitêção do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecêdor.

11,2 A faculdêde de aderir à àta de registro de preços na condição de não participànte
poderá ser exercida:

â) Por órgãos e entidades dà Administrêção Pública fedêral, estadual, distrital e municipal.
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entldade gerenciadora federal.
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades dâ Admínistração Pública municipâ|, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciôdora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

OBRI DC
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11.3. Lirritês de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantêsl

a) As adesões não podêrão exceder, por ór9ão ou entidade, a 50ô/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de prêços pôra o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decoríente das adesões à ata de rêgistro dê preçôs não paderá exceder,
na totalidade, âo dobro do quântitâtivo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador ê órgãos paÊicipantes, independehtemente do número
de órgãos não pa4icipêntes que aderirem.

12,1- O licitante ou o contràtado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçõês:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
IU - dar causa à inexecuçâo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supêrvêniênte dêvidâmênte
justificado;
VI - não cêlêbrar o contrato ou não êntregar a documentação exigidâ para a contratação,
quãndo convocado dêntro do prazo dê validadê dê sua proposta;
VII - ensejar o retaídamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivô
justificado;
VIIÍ - aprêsentar declaração ou documêntação falsê exigida para o certame ou prestar
dêclaração falsa dúrânte a licitâção ou â execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - prãticar êtos ilícltos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticâr ato lesivo prevlsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimênto de licitêr e coôtratar;
IV - declaràção de inidoneidade para licitar ou contratar

12.3 - Na âplicaÇão das sanções sêrão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as pecrlliâridades do caso concrêto;
III - as circunstâncias ãgravantes ou atênuântes;
IV - os danos quê dela provierem para a Administração Públicâ;
V - a implantação ou o âperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicâda êxclusivamente pela infração

1.,A DAê PEHÀLTDADE§
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administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei L4.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gravê.

12.5 - A sanção prêvista no inciso II do item 12,2, calculada na forma do contrêto, sêrá dê
15%ó (quinzê por cênto) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquêr das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pêlôs infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do att.
155 da Lei 14.133/2021, quando não sê justificâr ô imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbÍto da Adrninistração Pública direta e
indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sânção prevista no inciso IV do iterr 12.2. deste tefmo será aplicada êo responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do ârt. 155
da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍlI,
ru, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública dirêta ê jndireta de todos os entes fedêrativos, pêlo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo sêrá prêcedidâ de análisê
ju.ídicê e ooservà'á às seguintes regrôs:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência êxclusiva do prefêito
municipal.

12,9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. destê termo, poderão ser
aplicadas cumulativamênte com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.10 - Se a multa aplicada e as indehizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrêda judicialmente.

12,11 - A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese algLrma, a
obrigação dê repâração integral do dano causado à Administração Pública.

12,12 - Na aplicação da sanção prevista ho inciso II do item 11,2. deste termo, será facultada
ê defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12,13 - A aplicaçâo das sançôes previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dê 2
(dois) ou mais sêrvidores, que âvaliará fâtos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratâdo parê, no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da dêta dê intimêção, aprêsentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produziÍ.

13.1. A publicação da Ata de Rêgistro de Preços devêrá de realizôdâ no Portal Nâcional de
Cohtratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Alt, 174 § 20, inciso IV da Lei n"
14,133/2021, âté o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
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14.1. Indepêndênte de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço ê os docurnentos da proposta e da habilitação apresentados pêlo Fornecedor
Registrâdo no pregão fará parte desta ata de Registro de Preços.

,.5. DO FOnt

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões orrundas dô presente Ata de Registro de
PreÇos será competente o foro da Comârca do í\4unicípio de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como provâ de assim haverem, entre si, ajustado, foi lâvradê a
pÍesente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assínada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido ôrquivada uma via nô Comissão perrnanente de Licitação deste
Município.

SE, de- de 20-

PREFEITURA I'lUNICIPAL DE
órgão Gerênciâdor

I inserir razão social dà empÍesa ]
I inserir reprêsentântê legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

2-
Nome:
CPF I

k
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O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitararr cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a

sequênciâ de classificação no certame, no caso de ampossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocêdo dê em viítude do cancelamento.

Itêm Clâssificação Fornecêdor CN PJ

Iinserir ràzão social dâ êmpresa]
Iinserir representânte legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

ANEXO t - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO --f,/2o_
REF: Pregão Eletrônico SRP no 

-/20--CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

Iinserir razão social da empresa]
IinseÍir reprêsentante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iihsêrir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

q
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Ivlinuta de Contrato de Fomecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

Pelo presente instrumento particulêr de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscfita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na no 00,
CEP 00.000-000, na cidade de Estado de Sergipe, doravante denominada
CO TRATAÍ{TE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr
brasileiro, residente e domiclliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000_00 e
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a emprese, 

- 

inscrita no CNPJ
estabelecida na _, no Barrro

na cidade de Estêdo de doravante
denominada CONTRÂTADA, nêste ato representada pelo o Sr
brasileiro, para o flm especial de celêbrarem o pÍesente instrumento,
tendo em vistê o quê consta do processo de licitação, com bâse na Leqislação em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustadasi

I d! Lei ,ic 1rL13!1iô:r,

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços/fornecimento de
, conforme projeto básico/termo

de reteíência parte'rteqrante deste contrato.

2.1 O presente pacto vincula-se em suê plenitude aos termos do Termo de Refelência, dô
proposta ofe.ecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico sRP no

3.1 o presente contrato está sendo làvrêdo nos teÍÍnos da Lei no 14.133/2021, demaas
noÍrnas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios nortêadores do DiÍeito
Administrativo e Constltucional.

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo
a)

c)

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

. ESTADO DE SERGIPE, e a
Empresa

.:tY
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)
)

d
e

f)

s)

h)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fomecimento na cláusula primeira, obriga_
se a CONTRATANTE, a pagar â CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.4. O primeiro reâjustê levârá em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado
entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos anivêrsários seguintes, aplicando-se â
vâriâção ocorrida no Último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizâdo. para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pêgamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos 5erviços efetivêmente prestados, mediante ôpresentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) ê liquidada(s);
b) Provê dê rêgularidade junto às Fazendàs Fedêrâl ê INSS, Estâdual e lvlunicipal, FGTS

ê CNDT, válidas no prazo mínimo dê 30 (trintâ) dias da apresêntação da Nota Fiscal.

6.3. os documentos de cobrança relâcionados acima deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quais após atestâdos pela autoridadê competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato. serão encâminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusâo na lista classiÍicatóía de credores;

6.4. O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrâto deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica dâs datas das respectivas exÍgências, a teor do que dispôe o art. 7o §2o,
Inciso III, da Lei no 4.320/1964, ârt. 141 dô Lei no 14.133/2021,

I

5.2 O valor total deste contrato é de R$ 0O.00O,OO (----------------),

5.3. O valor constante nesta dáusula podêrá ser reêjustêdo, êpós 12 (doze) meses contados
da datê de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro
indicidoÍ que venha a substituí-lo, êm conformidade com o prazo constante na cláusula
quêrtê ê mediante acordo formal entre as partês.

I
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meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade competente:

6.5. A ordem cronológica rêfêrida no 6.4 podêrá ser êlterada, medlante prévia justificativa
da autoridade competente e postêrior comunicação ao órgão de controle interno da
Administrâção ê âo tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses prêvistas
no art. 141, § 10 dê Lei no !4.133/2,2ll

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (--------) mêses contados a partir da
data da sua assinatura.

7,2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo perÍodo de 00 (

a) Os serviços/fomecimento tenham sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha anteresse na continuidade dos serviços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça econornicamente vantajoso para a CONTRÂTANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquêr das partes; e

d) A CONTRATADA manifestê êxpressêmênte interesse na proÍogação.

8.14 despesâ orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 20---, correrá
por conta da dotaçâo orçamentária abaixo, com saldo suficientê, assim discriminado:

ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

u.o.
U, G.
PROJETO ATIVIDADE

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratação será preenchido durante a fáse de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as
exigênclas prêvistas no Termo de Rêfêrência, visando aplicar ações de prevenção e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrêr durantê a vigência do contrato,
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no 14,L33/2021.

10.1 Dê acordo com o § 60 do âÊ. 135daLêi no 14.133/2021, os ptêços dos contratos para
sêíviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou corr
predominância de mão de obra serão rêpactuados para manutênção do equiiíbrio econômico-
financêiro, mediante demonstração analítica da variâção dos custos contratuais, com data
vinculada:
I - à da apresentação da proposta, pâra custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convençâo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculadà, para os custos de mão de obra.
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O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentâção,
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de pGS!ê!éo !e
servico com dedicacão excluslva de mão de obras ou com oredominância de mão de obra,

11.1 Pêra majorar, visando manter o equilíbrio econômico-finênceiro inlciâl do contrato, nos
termos do aÉ. 124, ll "d", da Lei n" 14.133/2021. desde que dernonstrado, por parte da
contratada, alterêção substâncaêl nos preços praticados no mercàdo, em caso de força màior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências lncalculáveis, que invÍabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, ô repartição obietiva de risco estabelecida no contrato,
Parágrafo único. O pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a viqência do contrato e antes de eventuôl prorrogação.
11.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (---------) dias,
contado da data do pedido da documentação,

12.1 Incumbe a CONTRATANTE:
a)

b)

12.2 Incumbe â CONTRÁTADÀ:
a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compàtibiljdade com às obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação,

b) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normês específicas, para pessoâ com deflciência, para reabilitado da Previdência
Social e pàra aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabêlhistês, previdenciárlos,
fiscais e comerciais resultantes da êxecução do contrato, A inadimplênciê do contratado
em rêlação ãos encarqos trabalhistas, fiscais e comerclais não transferirá à Admrnistràção
a responsabilidade pelo seu pagamênto ê não poderá onerar o objêto do contrêto nem
restringir à rêgularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro
de imóveis, ressalvadâ a hipótese prevista no § 20 do art, 121 da Lei no 14.133/2021.;

d) Executar os serviços elencados na Cáusula Primeira do presente contrato;
ê) Alocãr todos os recursos necessários para se obter uma execução peúeita, de forma plêna

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratênte;
f) Responsâbilizar-se por todas as despêsas, obrigações e tributos decorrentes da êxecução

do contrato, inclusive as dê natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

g) Respoôsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;

h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causaíem á
CoNTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessáno
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias/ independentemente de
avisos ou interpelação judicial; k
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i) Êm cêso dê não cumprimento do objêto destê contrato, responsabilizar-se, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, flcando o ônus sob sua responsêbilidade;

j) Não podeÍá transferir totâl ou parcialrnente o contrato. Também não poderá subcontratar,
ainda quê parcialmênte. a execução do seu objeto;

13,1, O contratado será responsabilizâdo âdministrativâmente pelô cometimento das
infraçôes previstas no art, 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelâs
inÍra@es ad-ninistraLivas as segui']tes sônçóes:
I - Advertência;
II - MUIta;
III - Impedimênto de l;cirar e contratar;
IV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a ôatureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atênuantês;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o êperfêiçoamento de programa de integridade, conforne normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando nâo se justificar â imposição de penalidàde mais gravê;

13,4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta aprêsentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multá da segúlnte formâ:

13,4,1, De 5% (cinco) a 30o/o (trinta por cehto) do valor do cohtrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 diâs: multa de 50/o;
b) atraso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
ê) Admê de 20 dias: multa de 300/0.

13.5. As sançõês previstas nos incisos I, IÍI e IV do item 13.1 podêrão sêr aplicadas
cumulativamentê com a prevista no inciso Il do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção previstà no inciso lI do item 13.1 será facultada a defesa do
interessâdo no prãzo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A àplicação das sênçõês previstas nos incisos III e IV do itêm 131.1 requererá a
instauração de processo de responsabilizàção, a sêr conduzido por comissão composta dê 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e íntimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de
intimaçâo, apresentaí defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção previstã no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstâs nos incisos II, ÍII, IV,V,VIeVIIdoart. l55daLei no14.133/2021, \ -

,\
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de
anos,

sE, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIIÍ. IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstâs nos incisos II, II1, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiqueÍr a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referlda
no § 40 deste aÉigo, e impedirá o responsável de llcitar ou contrâtar no ámbito da
Administrâção Pública diretâ e indiretâ de todos os ehtes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máxiro de 6 (seis) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do itêm 13.1 será precedida de análisejurídica;

13.11 As sànções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada iudlcialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13,1 não exdui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intêgrêl dô dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimênto parciâl ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penãlidades, o responsável pelo departamênto ou pêla fiscalização
do fornecimênto/serviço, emitirá notificação escrita a coNTRATADA, para regularização da
situação;

13,14.1 A notificação â que se rêfêrê o capat deste artigo será enviâdê pêlo correio, com
aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA medíante recibo ou, nâ suâ
impossibilidade, publicada no Diário oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por pãrte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, âpós o recebimento da notificação, o responsável pelo
depôrtamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo ãdministrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ê rnulta de
mora, na forma prevista no itêm 13.4 deste edital. A aplicação dê multa de mora não
imDedirá quê a Administração a converta em compensatória ê pÍomova a extinçâo unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sançôes previstas êm Lêi;

13.17 A aplicação dôs sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste êdital
requêrêrá a anstauraçâo de processo dê rêsponsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhêcidos ê intimará o licitante ou o
côntràtado para, no prazo dê 15 (quinze) diãs úteis, contados da data de intimação,
âpresêntar defesa escritâ e êspêcificar as provas que pretenda produz;r;

13,18 Na hipótese de deferimento dê pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pelâ comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contôdos da data da intimação;

13.19 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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13,20 Para fins de aplicação das sançôes prêvistas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decretono_de
do qual estabelece a forma de cômputo ê as consequências da soma de diversas sànções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

13.214 Administração 14unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, coôtados da data
de ôplicação da sanção, deverá informar ê manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidâdê no Cadastro Nacional dê Empresas Inidôneas e
suspensas (Ceis) e no Câdâstro Nêcional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no att, 169, 6 30 da Lei no 14.133/2021;

14.1O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme ôrt. 137,
incisos de I a IX da Lei no 14,733/2027, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo
com o art, 138, da lei no 14,13312021, a extínção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escÍito da Administração, êxceto no caso de
descumDrimento decorrente de sua pópria conduta;

I[ - consênsual, por âcordo entrê as partes, por conciliação, por mêdiâção ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haia interêssê da Administração;

III - dêtêrminadã por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ParágÍâfo Único - A extinção determihadâ por ato unilateral dâ Administração e a extinÇão
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da àutoridade
competente e reduzidâs a termo no respectivo processo.

15,1 A execução do contrato deverá seÍ acompanhôda e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de 

-de

ou pelos respectivos substitutos, permitidô a contratação dee
têrcêiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçõês pêrtinêntes ê essa atribúiçâo.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs relãcionadas à
execuçâo do contrato, dêtêrminando o que for necessário parà a rêgularização das faltas ou
dos defeitos observâdos, e informará a seus superiorês, êm têmpo hábil para a adoçâo das
medidas convenientes, a situação quê demandar decisão ou p.ovidência quê ultrapasse sua
cómpêtênciê.

15.3. o fiscal do contrato será auxil'âdo pêlos órgãos de assessoramento jurídico e de
controlê interno da Administração, quê deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relêvantes para prevenir riscos na execução contratual.

l7

416.1 A despesa prevista na cláusula segunda, corrêrá por conta de recursos próprios.
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17.1. Fica eleito o foro do município dê_, Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquêr outro, por mâis privilegiado quê sêja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
exêcução do Presente Contrato.

17.2. E, asslm, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
paÊicular de Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor ê para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a flm de que possa surtir os efeitos legais.

(sE), de de

Prefeito
CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: CPF NO

CPF NO

t3

A


